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EDTTAL DE LICITAÇÃO N' OO3DO22 _CONSELHO DA COORDENAÇÃO IIEGIONAL DA DE
TRINDADE

CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DA EDUCA(IÃO DE
TRINDADE

TOMADA DE PREÇO§ N.003/2022

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação Conselho da Coordenação Regiorral da Educação de
Trindade, doravante denominada CRE-TRINDADE, designada pela Portaria no 003121122, de 01/0212022,
toma público aos interessados, que estará reunida as 09:00h do dia 23 de fevereiro cle 2022, na Sala de
Reunião da Coordenação Regional da Educação de Trindade, localizada na Rua CororLel Anacleto, no 790,
Centro - Trindade -GO, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Proposts de empresas que 

=.
pretendam participar da Tomada de Preço n" 00312022, em epigrafe, do tipo Menor preco. regime de

§xegSçâo empreitada por pr , conforÍne processo n": 202200006008576, :sclarecendo que a
presente licitâção será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n" 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n" 123, de 14 dezembro de200(, com as alterações
contidas na Lei Complem entar n' 14712014 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complemerrtar n' 155/2016 de-.,,
27 de outubro de 2016.

amente, transferidaNa hipótese de não haver expediente na data acim4 fica a presente licitação, automati(

para o primeiro dia útil subséqüente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo dt

qualquer outro fator ou fato imprevisível. 
/á

§

malor, ou

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N" 003t2022

23102/2022

09:00 horas

DÂTA DE
ABERTURA

HORTIRIO

OBJETO

Contratação de empresa de engenharia para Construção da euadra da Escola
Estadual de Capelinha (distrito de Capeünha) no município de Anicuns-GO,
conforme Projetos, Planilha Orçameníiria, Memorial Descri livo e Cronograma
Físico-íinanceiro, que integram este edital, independente de tran scrição.

Menor preço, regime de execução empreitâda por preço globrrl.

Sala de Reunião da COORDENAÇÃO REGIONAL DA EDUCI,ÇÂO DE
TRINDADE localizada na Rua Coronel Anacleto, no 790, Centro, Trindade -GO.

TIPO

LOCAL

FONE E-mail: resional.trindade@seduc.go.gov.br Fone: (62) 3505162tN3693

Celular ( 98469-8726 'I

PROCESSO N' 202200006008576

INTERESSADO

, forya

{
ê
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I . DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa de engenharia para construção da quadra da liscola Estadual de
Capelinha (Distrito de Capelinha) no município de Anicuns-GO, conforme Projetos, Planilhas
Orçamenüíri4 Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital,
independente de transcrição.

12 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 04 (quatro) meses a contar da data da
assinatura do contrato, ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato no Dirfuio Oficial do Estado
_DOE.

1.2.1 O conúato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, § l" da Lei Federal no 8.«6/93.

2. DAS CONDIÇOES GERAIS

11 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, empresas espe( ializadas no ramo,
legalÍnente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

22 A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competfuá

2.2.1 Receber os envelopes documentação e pÍopostas;

2.2.2 Exuninar a docuÍnentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências
do edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julp,amento", constantes
do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lawx ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a ser tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na pr€sente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a dilulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro
próprio de avisos da Comissão Permanente de Licitação, e poÍ Publicação no Diiírio Oficial da União -
DOU, DiáLrio OÍicial do Estado - DOE e Jomal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

23 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevant es que não resultem
em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou pÍra o serviço público.

.ô
L4 A Licitação contém os Alexos abaixo relacionados os quais fazem partes integran .es e
deste edital para todos os efeitos legais

S
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ANEXO I a) hojeto Brâsico;

b) Especifi cação dos serviçoVcustos estimados;

c) Memorial descritivo/especificações técnicas;

d) Planilha orçamentríria;

e) Cronograma fi sico-filanceiro;

Í) Planilha com a composição de custos unitrários e o detalhamento de encargos

social e do BDI;

g) ARTs;

h) Projetos;

ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO III - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO IV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO VIII - Declaração de Compromisso de Vinculação Futura do ProÍissional

ANEXO VIII - Minuta Contratual

25 O Edital e toda a documentaçâo técnica: planilhas e detalhamentos, encontrarn-se disponíveis no
site da SEDUC-GO, no endereço www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de pr.eços).

3- DAPARTICIPAÇÃO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços Íts empresas que arenderem a todas as
exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que co iver no seu ramo de
atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comer,:ial, a faculdade para
execução do serviço, constante dos Anexos deste edital.

3.1.1 Somente erâo r eiio empresas que comprovâr(rm obter na data da
licitação. capital social mínimo ou Patrimônio Líquido isual a 10oÁ (dez por c,)nto) do vâlor togl
estimado no certame, por meio de balanco inteqralizado do último exercício. aturrlizado e registrado
na Junta Comercial. As iedades recém constituídas oarticiDar do certame aDresenÍando
o bala contábil de abertura:

.s
32 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponente; âs condições deste
Edital. :

33 Neúuma pessoa Íisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representaÍ mai
licitante.

sdeum
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3'4.3 Empresa que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administra;ão Pública Federal,
Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ati que seja promovida
a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidac.e, circunJtância que
gujeitaná o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97, parágrafo único, da Leí no
8.666193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases destâ licitação.

3.4'4 Pessoa fisica ou pessoa jurídica que teúam elaborado o projeto básico ou d,r execução, ou sej4
empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do p§<,to ou da qual o aúr
do projeto seja sócio, dirigente ou responúvel técnico, ou integrante da equipe tecnii,l conforme disposto
no artigo 9o incisos 1e II da Lei 8.666193.

34 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 Empresa Concordatária ou em processo de falênci4 sob concurso de credores, rm dissolução ou em
liqúdação.

3.4.2 Empresa que estiveÍ s$pensa temporariamente do direito de licitar e impedidt. de contratar com a
Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá t:m qualquer uma das
fases desta licitação.

3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projetc biisico ou executivo
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de I 7o (cinco por cento)
do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita;ão.

3.4.7 Empresa que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da SUPRILOG -
Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado de Administraçãr do Estado de Goirís
_ SEAD.

3.4.8 Empresa que es§a reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Empresa que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Empresas que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, Ja Lei Federal no

8.666193;

3 .4. 1 I Empresas que tendo construído obras ou prestado serviços para a Secretaria de Educação, não
demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia prr Tempo de Serviço
- FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

í-^úe
35 Neúuma pessoa fisica ou juridica poderá representar mais de uma firma na prese nte licitação. Caso
ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.
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36 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou repÍesentante legal na sessão de aberhra da
presente Tomada de Preços não exclúndo, porem, a exigência de apresentação do documento constante dos
subitens 5.7 .1 elou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste edital.

4 - DAS INFORMAÇÕES, ESCLARtrCIMENTOS E IMPUGNA(OAS

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados
pelo e-mail: reeional.trindade@seduc.go.eov.br ou por expediente protocolado, cirigido à Comissão
Permanente de Licitação - Rua Coronel Anacleto, no 790, Centro, Trindade-Go, até 0, (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O-edital podeú ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública.

3.7 Somente teá o direito de usar a palaw4 rubricar a documentação e propostas, apresentü reclamações
ou recursos e assinar atas, o representante legal da empres4 comprovadamente constitrúdo.

3.8 Quando da participação de empresa Íilial em nome próprio, somente será aceila se expressamente
aúorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que tambem devení ser comprovada. Neste caso,
toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, d ivení ser referente à
filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 .No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será a elrr relativ4 não sendo
aceito neúum docuÍnento referente à Íilial.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que,
tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da aberhra dos trabalhos li,:itatórios, iulh^^ ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, seni definida e publicada nova data para realização
do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige dilulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inrlüestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art. 2l da Lei n' 8.666193.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alteraçiies no edital, estarão
disponíveis no site www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços), não pode ndo as licitantes, em
qualquer hipótese, alegarem descoúecimento dos mesmos.

5 - DA DOCUMENTAÇÁO DE HABILITAÇÃO

CONSELHO DA COORDENAÇÃO

REGIONAL DA EDUCAÇÃO DE TRINDADE

coMrssÃo DE LICITAÇÃOTOMADA DE

t6
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PREÇOS N" 003/2022

ENVELOPE N.01 - DOCUMENTAÇÃO

53 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou docuÍne,rtos que não forem
enüegues diretamente à mesma no honírio e data estabelecidoi nesG instrumento.

54 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerârcia de 15 (quinze)
minutos, neúum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

55 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similanrs, e somente serão
recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

56 "A Documentação" deveá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os
dizeres mencionados no subitem 5.2, deste edital, e conten! obrigatoriamente, os documentos abaixo
relacionados :

í7 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JUÚDICÀ:

5.7.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do pr<,curador, outorgando
ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar nt:cessárias, durante o
procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para re( orrer e renunciar a
interposição de recursos administrativos. É necessário o recoúecimento de frma da pessoa jurídica no caso
de instrumen to particular. A falta do documento pÍevisto neste item não inabilita a licitmte, ficando, porénç'
impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

51_ Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apÍesentar, devidamente homol ogado e atualizado,
cadastro no CADFOR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado de Administração d,r 

-Estado 
de Goiás -

sEAD, situada à Av. República do Libano, n' 1.945, 1o andar, setor oeste - cEp:74.125-125 - Goiânia -
GO - Telefone: (62)3505'162813693. A Licitanle regularmente cadastrada, que opreseníü o CRC -
Certifrcado de Registro Cadasfial, devidamente alualiTado,ftca desobrigada de aprestníar os documcnlos
relalivos à habilitação jurídica (iÍem 5.7 exceto o item 5.7.1), regutaritlade frscãt e h'abalhista (item 5.8)
e-qualificação econômic*Jinanceira (item 5.9), desde que os referidoi documentos iníegrantes io
Certiticado esteiam aÍualizados e em vigência, sendo assegurado o direilo de apresentar a docímenração
que estiver vencida no CRC, atualizado e regularizada dentro do envelope n" i)t _ DOCUMENLAÇÃ-O.

52 Os licitantes interessados deverão apresentar no di4 horiírio e local de aberura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e prcposta exigidas nlste
instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o pímeiro com o subiítulo i.oôcunarfiiÁçaô;
e o segundo com o subtítulo 'PROPOSTA", contendo em suls partes extemas alénr da razão social da
empresa licitante, a indicaçâo com os seguintes dizeres: "CONSELi{O DA COORDET'raçÃO nECrôúÀi
DA EDUCAÇÀO DE TRINDADE
- coMrssÂo DE LICTTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" OO3/2022-.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;
. --l

sx2
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5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de

seus administradores;

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tr.rtando de empresa ou srciedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo óÍgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

5.7.6 Inscrição do ato constitutivo, no cÍrso de sociedades civis, acompanhada de pÍo r'a de investidura ou
nomeação da diretoria em exercício.

58 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministéric da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicilio
ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto lir:itado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, re ativa à Dívida Ativa
da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Relativos as Contribuições Previdenciiírias e à de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda -
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "c" e "d" serão alcançadas por meio rle certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrírios federais e à Dívida Ativa ,1a União (DAU) por
elas administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estaduel, por meio de Certidão Negativa de Débito ern Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidad,: da Federação onde
a Licitrnte tem suâ sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio ce Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela su

g) Prova de regularidade parÉr com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), Í,or meio de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante ten sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço * FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido p€la Caixa Econômica Federal - CEF.

l8
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i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median le a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n" 12.4t0/2011.

j) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execuçâo do objeto licitado
seja por filial, ou vice-vers4 a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresellte alguma restrição.

s.8.2.1 . P de vacão da condicão de Microemoresa ou de Empresa dr: Porte ou
uando al con altere os tais como:

societririo, comercial os licitantes C
o. categoria- quadro
ficada" emitida pela

Junta Comerc ial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos últimos 06 (seis) tneses. constando no

5.8.3. Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de nicroempresa ou de
empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-
á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual peúodo, a critáio da administração
públic4 cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declrrado o vencedor do
certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e r:missão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.8.3.1.A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior aconteceÍá no m,)mento posterior ao
julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contrrtação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993, sendo facult;rdo à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do c,:ntrato, ou revogar a
licitação.

59 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.9.1 Certidão emitida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domirílio do licitante, que
compÍove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisq.rer dos cartórios dos
feitos de falência da Comarca de sua sede, com date não inferior a 60 (sessenta) dias da data da entrega
dos envelooes documen tâção e Droposta.

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contríbil do último exercício social, já exig veis na forma da lei,
que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por bÍ,lancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de :l (três) meses da datâ
de apresentação da proposta. O referido balanço deverá seÍ devidaÍnente certifiqrdo por profissional
Íegistrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do liwo diairio e folb
em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerraÍnerrto, com a numeração
do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto paxa empresa de engeúarias criadas neste exercício, que

Idevení apresenÍar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

t9
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5,9.2.f A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comp:ovada com base no
balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e apresentada em

^
timbrado da

empresâ-Cs ensenhaIlC, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou repÍesentante da empresa, com poderes para tal investidur4 aferida mediant: índices e fórmulas
abaixo especificadas:

. ILG=(AC+RLP)/(PC+ELP)à I

. rLC = (AC) / (PC) à 1

. ISG=AT(PC+ELP)>l

Onde:

ILG = indice de liqúdez geral

ILC = indice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realiável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líqúdo

í10 RELATWAMENTE À qUAT,MTCA.ÇÂO TECNICA PROFISSIONAL E O PERÁCIONAL

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responúvel(is) técnico(s) no Cc nselho Regional de
Engeúaria, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.1.1. No caso da empresa licitante ou o responúvel técnico não serem registrados cu inscritos no CREA
e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos desre órgão regional por
ocasião da assinatura do contrato.

5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data rrevista paÍa entrega
da propostâ, no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência c rmprovada, ou outro
devidamente recoúecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s)
de responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução «le obras/serviços de

caracteristicas semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior :elevrância, conforme
Anexo I - Projeto Biásico.

5.10.3 Comprovação da capacitaçôo técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fomecidos
por pessoa jwídica de direito público ou privado, em nome do profissional resp,tnsável técnico pela
empresa proponente, devidamente acompaúados da respectiva Certidão de Acervo Tricnico (CAT) emitido
por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado,
de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou
superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I - Projeto Brisico.

5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais ateritados.
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5.10.4.1 ara facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomenúível que o lir;itante destaque, nas
releridas ceíidões. os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.10.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vírrculo (s) entre o (s)
profissional (is) e a empresa licitante; essa comprovaçao deverá (âo) ser fàíta (s) através de:

5.10.5.1 Relação (ões) 
-empregatícia 

(s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdêncir Social - CTpS (das
segúntes anotações: identificação do seu portador, e, áa página relativa ao contrato ,Ie trabalho) ou lirro
(s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela DeÉgacia Regional do Trabalho, ou;

1.!0 5.2- Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado
(s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto du li"ituçao àái, aqu"te em [ue a(s)
sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatuüírios da empresa licitante, por estatuto ou contrat,) social, que teúam
registro no CREA e/ou CAU. Integrante (s) do quadro societrírio da empresa de eng:úaria üàitante, por
es,tafi{o 

_ou 
contÍato social, que sejam proÍissionais detentores de ART devidamente registrados no CRE,{

e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5.10.1:

5.10.6 Carta de ApresentaçÕo da Documentação contendo todas as informações e d,:clarações, conforme
modelo Anexo II deste edital.

5.10.7 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III der;te edital.

5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não
possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionrit'io cônjugx, companheiros ou
parentes em liúa reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes
ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem direlamente na realização
do ceÍame e/ou na formalização contratual.

5. 10.9 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE Do TRABALHo, conforme modelo Anexo VII.
que tem condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portari t f 3.214178 do MTE,
aplicáveis as atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentzr as documentações
solicitadas na Instrução Normativa n'00712017-GAB/SEGPLAN, de 25108117, con forme item 11.3.5 do
Anexo I - Projeto Básico.

5.10.10 DECLARAÇÂO DE COMPROMTSSO DE YINCULAÇÃO FUTTJRA DO
PROFISSIONAL, conforme modelo Anexo VIII, a empresa se compromete a ( ontratar Engeúeiro
Eletricista no ato da Assinatura do Contrato, conforme Parcela "Transformador TriÍiásico", de acordo perfil
exigido no Anexo I - lnformações Complementares

;
5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substitrúção aos documentos
requeridos no presente edital e seus Anexos.

í-.)\p
5.12 Para os doctrmentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriunihs;da
intemet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, af:rir a veracidade dos
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mesmos

Sl3 Os documentos relativos à Habilitação (Envelope n' l) e às Propostas @nvelope n' 2) serão
apresentados em envelopes separados, em original , por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitaçâo, Somente serão alendidos pedidos de
autenticação de documentos pelos servidores da Comissão de LiciÍacão. em tté r)2 (dois) dias úteis.
antes da data marcada para abeúura da licitacão. de sesunda-feira à sexta-feira. rlas 09h às llh e das
14h às l7h.

5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não conteúam expfi)ssamente prazo de
validade, e inexistindo legislação específica regulamentando a matéri4 deverâo, sob rena de inabilitação,
apresentar data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contaÍ da data de sua emissão,
observado o art. ll0 e seu parágrafo único da Lei Federal n' 8.666/93. Caso exista tegislação específica
regulamentando prazo de documento que não tenha expressado o prazo de validade, esta devení vir anexada
ao mesmo.

5.15. Em neúum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, qu€r posteriormente, a
apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do rer;pectivo envelope de
documentação.

5.16 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando Iúvidas, poderá ser
solicitado o original para conferência, no pfttzo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal
ocorrência-

5.17. Também motivaní a inabilitação paÍa os atos subsequentes da licitação, falta de c,rmprovação do ramo
de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constanter deste edital.

5.1& Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expÍessamente rlo direito de recorrer
das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúnci4 os envelopes contsrdo Írs propostas dos
licitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os env,:lopes dos licitantes
inabilitados, procedendo-se registÍo em ata.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

CONSELHO DA COORDENAÇÃO

R.EGIONAL DA EDUCAÇÃO DE TRINDADE

coMtssÃo DE LrcrTAÇÃo ToMADA DE

PREÇOS N'003/2022 ETYVELOPE N.02 -
PROPOSTA

6.1. A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideracão os precos es:imados orçados pela
SEDUC, conforme Anexo I - Projeto Brísico, para contratação dos serviços, objeto 1a presente licitação,
um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subi lem 5.2, impressa ou
datilografada em papel timbrado, encademada, contendo os números do CNPJ, Inscrições Municipal e/ou
Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as
especificações constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara" senr rasuras, ressalvas,
condições substanciais escritas à margem ou entreliúas que comprometam a clarez*. da mesm4 devendo
suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, selrdo a última pági

@§
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datada e assinada pelo representante legal da empresa de engenharia licitante com poderes para tal
investidura, constituída dos seguintes elementos:

6.1.1. A proposta deverá conter o preço pam execução dos servigos/obr4 expressori em moeda corrente
nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços
expressamente, obedecendo à especificações minimas conforme planilha orçamentiári a constante do edital,
em algarismo arábico por extenso global, devendo ser líquido, estando inclusa; todas as despesas
necessiírias, ou seja, mão-de-obr4 materiais, equipamentos, despesas indiretrrs, impostos, taxas
previdenciárias, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguÍos, tmnsportes, etc., bem como a
competente remuneração da empresa de engenharia, e outms despesas, se houver.

6.1.1.1. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empeúo e/ou
assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocut)a no contrato social,
sua nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de iderrtidade e do seu CPF.

6.1.1.2. Os preços unitírios e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentiiria referencial.

6.1.1.3. A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretarir. de Educação é
fornecida pela AGETOP e/ou SINAPI, conforme o caso.

6.1.1.4. O BDI utilizado pela empresa licitante deve limitar-se ao apresentado pela Administração.

6.1.1.5. A empresa licitante deve apresentaÍ a composição do BDI aÍralizado.

6.12. Para efeitos de elaboração da proposta, o licitante devenl utilizar o software MS Excel, de forma que
o total do serviço seja calculado através da formula "TRUNCAR", conforme exemplo,

Exemplo:

=TRUNCAR (Quânt * (P.MAT + P.M.Obra) ;2

T. §erviço

100238 98,47 5,71 6,62 1.214,13

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço mitrário do material;

P.M.Obra - Preço unit.ário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

6.13. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" seú escrita sob a formâ dec. mal, procedida da
vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1", parágrafo 2o, de 29 de juúo de 1.995.

Código Serviço Unid. Quant. P. Mât. P. M. Obra
100236 serviço #l M3 22,31 0,00 1,59 3s,47

100237 serviço #2 M2 65,77 s,94 0,00 390,67

serviço #3 UM
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614. O licitante deverá entregar, caso seja vencedor do certame, um CD contendo o arquivo da
Planilha Orçamentária e Cronogramâ Físico-Financeiro no formato MS EXCEL, para agilizar os
trabalhos da Comissâo de Licitação.

6.15. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 120 (cenlq s vinte) dias corridos
conforme modelo Anexo IV, a contar da data de sua apÍesentação.

6.1ó. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Prop,)sta Comercial das
empresas de engeúarias licitantes, serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação. Havendo
divergência entre o preço unitrírio e o preço total, prevalecerá o preço unitáLrio e o total rrcrá corrigido, sendo
que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último,

6.1.7. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa de
engenharia é correntista" para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

6.1.8. Carta Proposta assinada poÍ diÍetor, sócio ou representante da empresa de enge úaria licitante, com
poderes devidamente comprovado para tal investidur4 contendo informações e dr:clarações conforme
modelo Anexo IV deste edital;

6.1.9. Apresentar Planilha(s) Orçamentríria(s) complet4 referente aos serviços cotados onde constem os
quantitativos e seus respectivos preços uni!ários, os preços parciais e preço total, BD ., e o preço total dos
serviços, nos termos deste edital;

6.1.10. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nc s termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercan:as em dia e horário
comercial, de modo a obteÍ, para suÍr própria utilizaçâo e por sua exclusiva re:;ponsabilidade, toda
informação necessiiria à elaboração da proposta. Contudo, deverá emititr DECLARAÇ iO DE VISTORIA,
conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo representante técnico legat Ja empresa licitante,
acerca do coúecimento pleno das condições e peculiaridades da obr4 e juntada à prol)osta de preços.

621 Entende-se por representante técnico legal àquele (s) inscrito (s) no Co nselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU, conforme item 5.10.1.

622 A vistoria deverá ser agendada em horário comercial, sendo a data de início a partir da
publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramerrúo de 02 (dois) dias
úteis anteriores, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.2.3 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a trtilização e exclusiva
responsâbilidade do licitante, toda a informação necessríria à elaboração da proposta, tai s como : as condições
locais, quantidade e natúÍeza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à :xecução da mesma;
formas e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos asl;ociados à visita e à
inspeção serão de inteira responsabilidade do licitante, dispensado pré-agendamento para tanto.

J8
6.2.4. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste
gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obrr

Edital, das condições
rs e/ou

@é
s, não
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podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta
e do integral cumprimento do contrato.

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s)
especificado(s) nos Ímexos constantes deste instrumento, ou ainda aquelas que omittem as especificações
mínimas solicitadas.

ó.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrâto, a subcontratação parcial
poderá ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os
serviços passíveis para a subcontratação parcial em relação ao valor total da of ra. Adicionalmente
deve ser apresentada a documentação de regularidade Íiscal e trabalhista, e, o cortrato firmado entre
a adjudicatária e â empresa subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade r pelo gerenciamento
centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metáica;

c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria;

f) Central de Grás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Afinosféricas);

h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, cabeni a contratada fatumr em nome proprio os serviços que

executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes as parcelas de maior relevância, conforme
discrimina o inciso I do § 1" do art. 30 da Lei Federal n'8.666/93.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de c rçamento, constantes
deste edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6. Em neúuma hipótese senl admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos serviços
requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) propostr(s) que incorrer (em)

neste ato.
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6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou bast:ada nas ofertas das
demais licitantes.

6.8. Não sení levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da
empresa de engeúaria licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não âtender as exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Projeto Bzsico e das Planilhas
Orçamentiirias.

7 - DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓNTOS

7.1. Na dat4 hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO receberá
em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidor para habilitação e
propostâs.

72 Serão inicialmente abertos, em sessão públic4 os envelopes contendo os docume;rtos referentes à fase
de habilitação que, após coúecidos pelos licitantes e examinados pela Comissã<, de Licitação serão
julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, ,:aso contrááo, será o
mesmo publicado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOll e Jornal de Grande
Circulação Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário, podení st spender os trabalhos
licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata
como de Lei, publicando o resultado no Dirilrio Oficial da União - DOU, Dirírio OficitLl do Estado - DOE e
Jomal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

73. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as pÍo[ostas permanecerão,
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, Íicando ,:m poder daquela até
que seja julgada a habilitaçao.

74. Serâ procedida a abeúura dos envelopes contendo as propostas das licitanres habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou teúa havido renúncia expressa <lo prazo recursal das
licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

75. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Leri no 8.666193, e serão
devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas
atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação,
devendo ers mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes pres:ntes.

8 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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8.1 . O julgamento seni realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que di rpõe o art. 45 da Lei
Federal no 8.666191, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor pÍeço, regrrne de execução em preitada por preço
global.

8.1.2. Seú declarada vencedora a proposta que apresentar menor preçoe desde que atenda a todas as
exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Caso seja necessiírio a Comissão de Licitação podení valer-se de auxílio de técnicos da área referente
ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate sera assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte.

8.1.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas prrlas microempresas e
empresas de pequeno porte, sejam iguais ou aré l0oÁ (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da:;eguinte forma:

8.1.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá a1)resentar pÍoposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sení adjudjcado em seu favor o
objeto licitado;

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem
anterior, serão convocadas âs remanescentes que porventura se enquadrem na hipótes I do subitem 8.1.4.1,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empÍesas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, seni realiza,lo sorteio entre elas,
para que se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos pÍevistos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado
seú adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5.O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor o lerta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre dnâs ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos srrbitens 8.1.4. e 8.1.5.,
será observado o que dispõe o art. 3o, § 2o da Lei no 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão de Licitação
realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, corsoante §2" do art. 45
da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

e estas não atenderem ao chamado. a Comissão8.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas

6#
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o sorteio sem a suâ pÍesença.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ense. aní a inabilitação do
proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão de Licitação podení promover diligências em qualquer fase da licitaráo, nos termos do §
3o, do art. 43 da lei 8.666193;.

8.5. Sení desclassificada a proposta cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s)
especificados nos Anexos requerido neste edital, ou aind4 aqueles que omitirem as especificações mínimas
solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o conmto no prazo estabelecido, € COORDENAÇÃO
REGIONAL DA EDUCAÇÃO DE TRINDADE podeni5 nos termos do § 2', do ArÍ. ,A daLei 8.666193 e
alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação paru fazê-
lo em igual pmzo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto al preço.

8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, darrdo-se coúecimento
do resultado, em sessão pública que podeú ser marcado para tal frm, desde que presentes todos os licitantes
habilitados, caso contrário seÉ o mesmo publicado no Diário Ofrcial do Estado e/ou DirLrio Oficial da União,
conforme o caso.

9 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação conerá a conta dos seguintes recuÍsos orçamentiírios:

. DotaçãoOrçamentríria:

. 2021.2401.12.36r.1008.2013.04.100.90

Natureza de Despesa: 4.4.90.51.19

. Fonte de Recurso: 100 - TE

. Valor total estimado: R$ 457.330,41 (quâtrocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e trinta
reais, quarenta e um centavos)

9.1 .1. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orgamentiírias llróprias, consignadas

nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a aprese:ttar, no inicio de cada

exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emit r Nota de Empeúo
Complementar.

10. DA HOMOLOGAÇÁO E ADJUDICAÇÃO

10.1 . Transconido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos. o processo licitatório
seú submetido à apreciação da COORDENADORA REGIONAL DA EDUCAÇÀO, para adjudicação do
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seu objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após, a(s) respectiva(s)
para assinatura do contrato.

1r - DO PRAZO DE ENTREGÂ E DA FTSCALIZAÇ^O

11.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Desc itivo/Especificações
Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serviço sendo que esta
deveú ser efetuada somente após a outorga do contrato e publicação do extrato na imf,rensa oficial.

l1'2. Se o licitante vencedor deixar de executaÍ os serviços dentro do prazo e nas condições
preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á as penalidades deste
Edital e legislação peÍinente.

11.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela
Secretaria de Estado da Educação.

1131. Cabení à contoatada o fomecimento e maÍrutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente
disponivel para lançamentos no local da obra sendo que, a sua manutenção, aqüsição e guarda é de inteira
responsabilidade da licitante, a qual devenl obedecer ao artigo 4" § 4"; artigo 5o paráglafo único; artigo 8o
inciso lo,2o e 3o da Resolução n" 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

11.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem s rbre a realização dos
trabalhos do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização tro DiáLrio de Obr4 e,
aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Liwo, através de assinatua de seu Engeúeiro
RT.

11.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os prognunados, a contratada
deveú recorrer ao Diíírio de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, a terações técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

1 1.3.3.1. Neste caso, tarnbém é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade
de sua concordância ou discordância tecnica com o fato relatado.

11.4. Serão obrigatoriamente registrados no "DiáÍio de Obra":

1IÁ1. PELACONTRATADA:

I 1.4.1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

11.4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

11.4.1.3. As consultas à fiscalização;

1 1 .4. I .4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronogrerma aprovado ;
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11.4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

1 1.4.1.6. As respostas à interpelações da fiscalização;

11.4.1.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou s(rrviço;

11.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contratad4 devem ser objeto de registro.

11.4E PELA Í'ISCALIZAÇÃO:

I 1.4.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

11.4.2.2. luim formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as esrrecificações, prazo e
cÍonograma;

11.4.2.4. Soluções as consultas lançadas ou formuladas pela contratad4 com correstrondência simultánea
para a autoridade superior;

11.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempeúo da
contratada;

11.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

11.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho d,: fiscalização.

I 1.4.2.8. O recebimento dos serviços sení feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após

verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

11.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaç ão, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da conrunicação escrita da

contratada.

11.4.2.10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por sewidor ou contissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após r» decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei no 8.666191.

l1l3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da respolrsabilidade civil pela
qualidade dos serviços executados.
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12 - DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

12.1. Cabení à Secretaria de Estado da Educação a emissão da Ordem de Serviços, bem como a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto dese Edital e, ainda, fomecer à contratad4 os
dados e os elementos técnicos necessários à realizzção dos serviços licitados.

12.2. A contratada devení1, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas a usivas à obra, com
dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Edu;ação.

12.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engeúaria que lhe forem fomecidos pela Secretaria
de Estado da Educação, aüavés da Superintendência de Infraestrutura e as modi:icações propostas e
aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços.

12.4. Poderá a Seoetaria de Estado da Educação, através da Superintendência de I nfraestruturA ao seu

critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra sem qualquer ônus para a mesm4 caso essa teúa
sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as nornas, eripeciÍicações ou com
as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei n'8.666/93.

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global não ha possibilidade

de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte dâ CONTRATADA do local ortde os serviços serão

realizados, nos termos do §3'do art. 65 da Lei n'8.666193, e nos limites fixados no §1lo do referido artigo.

12.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra

devená ser justificad4 sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de .!ducação, autorizada

pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecenl à data do orçamento a que a proposta se

referir

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiv4 serão calculrdos considerando as

referências de óusto. ã tu*à aé g»l especificadas no orçamento-base da licitação, sublraindo desse preço de

referência a diferença percentual entrá o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com

vistas a garantir o eqúlíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do p:rcentual de desconto

oferecido pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas,

planilha orçamenuiri4 cronograma fisico-financeiro, projetos e demais nom.as constantes deste

instrumento.

-@
12.11. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRAf ANTE e a proponente

vencedora serão formal izadas por meio de contato, observando-se as condições estat'elec idas ne tal e

12J. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.



seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

12.12. Dever{tarnbém, a CONTRATADA,, manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro
de obr4 de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de Infraestrutura da
SEDUC.

12.13. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de qurtação das obrigações
trabalhistas e previdencirírios, referente aos trabalhadores que executarâm a obra, b:m como as fiscais e
parafiscais.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmr,nte responsável pelo
seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A empÍesa de engenharia vencedora do certame garantiní a solidez e a segurança do habalho
realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do Íecebimento
da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas
determinados pelo art. 109 daLein" 8.666/93 e alterações posteriores.

132. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar d n intimação do ato ou
lawatura da ata, devendo ser dirigido a Coordenação Regional da Educação, através da Comissão de
Licitação competente e protocolada no Protocolo Geral desta Coordenação.

133. lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no pÍazo de 05
(cinco) dias úteis.

13.4. O recurso será dirigido a Coordenadora Regional da Educação por intermé Jio da Comissão de
Licitação, a qual poderá reconsideÍaÍ sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contado i do término do prazo
concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que tnrta o item anterior, ou
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

135. Subindo o recurso, a Coordenadora Regional da Educação proferiní a sua der:isão no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSAO tlE LICITAÇAO.

13ó. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Preside nte da Comissão de

Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, f(,rmulação do pedido,

com exposição dos fatos e seus fi,mdamentos, a indicação do interessado ou quem o repÍesente, dados de

identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessarlo ou Íepresentante,

documento que comprove aptidão do signatrírio para representâção da empresa licitante e documento de

identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena,le não ser conhecido.

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão coúecidos.
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14. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

14.1. O pagamento seú efetuado atavés de Ordem de Pagamento, mediante a apÍesentação do cronograma
fisico-financeiro, constante deste edital, relatório parcial da execução da obra e mediçã«r, à Superintendência
de Infraestnrtur4 desta Pasta, para verificação e posterior deferimento e atesto, contend() as respectivas notas
fiscais, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legrúmente adotado pela
Secretaria de Estado da Educação, para solução de seus débitos.

142 A Secretaria de Estado da Educação pagara à contratada, o valor dos serviços executados, baseado
em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os segúntes documentos
anexados:

142.1. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

1422. Prcva de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

1423. Certidão Negativa de Débito do ISSQN, referente ao município aonde as obrar ou serviços venham
a ser prestados ou executados.

142.4. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao II{SS;

1425. Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra devidamente recolhida e
respectiva folha de pagamento;

142.6. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência locial.

142.7. Declaração Cont,ábil - Afirmando que a Empresa esüi em situação regulzr e que os serviços
referentes à fatura apresentada estão conlabilizados.

143. A CONTRATANTE, quando fonte retentor4 descontaní dos pagamentos que efelar, os tributos a que

esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

144. Os pagamentos serão efetuados até o 30'(trigésimo) dia após a data de apr esentação da fatura,
devidamente atestada por quem de direito, acompaúada dos documentos mencionadc s nos subitens

14.2.1 a 14.2.7, deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente inslruída" o prazo de 30
(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação

145. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura motivada por erro ou incorreçô:s, o prazo estipulado
no item 14.4, passaní a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

146 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido podeú ser atualizado utilizando-se índices
econômicos oficiais de acordo com as noÍÍnas legais e de mercado, INPC (lndice Nacional de Preços ao

Consumidor, da Fundação Instituto brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, seú aplicado
o IGPM (Índice Geral àe Preços de Mercado), da Fundação Geúlio Vargas, ou ainda, rle conformidade
o índice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a variação de valor dos serdços, no
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147. Para o pagamento da lu fatura, a contratada devera, além dos documentos enumt:rados no item 14.2 e
seus subitens, apÍesentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços
contratâdos.

148 A periodicidade minima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas dc cronograma fisico-
financeiro da proposta seú de I (um) ano, contado a paÍir da data da apresentação do orçamento a que
proposta se referir.

14.9. Após o prazo preústo no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice
Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(I/Io)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data 1o
orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposa se referir.

15 - DÀ RESCISÃO DO CONTRATO

15.1 . O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1 . 1 . Por mútuo interesse e acordo das partes;

15.1.2. Unilateralmente pela COORDENAÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO sem pagamenro de
qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se cs serviços revelarem
má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela COORDENAÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO sem pagamento de
qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for (lecÍetada concordata
ou falência da licitante vencedora;

1 1 . 1 .4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, pc r praz o superior a 90
(noventa) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

11.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especiflcagões, projetos ou plazos.

11.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especiÍicações, projetos e pftLzos.

impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.
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11.1.8. O atraso injustificado no início da obra

15.1 .9. A paralisação da obÍa, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento à determinações regulares dos Engeúeiros Fiscais

15.1.11. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente ,:onsignada no Diiírio
de Obra.

15.1.12. A decretação de falência da contratad4 ou dissolução da Sociedade.

15.1.13. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contra&Lda, que p§udique a
execução do contrato.

15.1.14. Os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a 15.1.3 do Edital, acarretaão as consequências
previstas no Artigo 80, da Lei Federal no 8.666193 e suaq alterações, sem prejuízo rlas sanções previstas
neste contrato-

15.1.15. O contrato podeú também ser rescindido, sendo devido à contratada a dev(,lução da garantia, se

houver; os pagarnentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o p,.gamento do custo de
desmobilização, e o ressaÍcimento dos prejuizos regularmente comprovados que hou! er sofrido, desde que
não teúa concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.15.1. Quando a Secretaria de Estado da Educação suprimir os serviços além dos limites legais do valor
inicial do contrato.

15.1.152 Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita, susl ender a execução do
contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calam idade pública, grave
perturbação da ordem intema ou gueÍra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
sendo facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigagões ar sumidas até que seja
normalizada a situação.

15.1.153. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pe [a CONTRATANTE
decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situação.

15.1.15.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de rárea, local ou objeto prra execução de obra,

serviço ou fomecimento, nos pÍÍrzos contratuais, bem como das fontes de materiais rLaturais especificadas
no projeto.

15.1.155. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecinrento, justificadas e

determinadas pela mríxima autoridade da esfera adminishativa a que está subordirrado o Contratante e

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

"615.1.156 A ocorrência de caso forhrito ou de força maior, regularmente comprovadq da
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execução do contrato.

15.1.157. O presente contÍato podeú aind4 ser rescindido, por mútuo acordo, atendi,la a conveniência da
Secretaria de Estado da Educação, mediante autorização expressa e frudamerÍada da autoridade
competente, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, c onstante de medição
rescisória.

16 - DAS OBRTGAÇÓES

16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todo; os seus anexos,
independentemente de transcrição, a contratada obriga-se a:

16.1.1. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação.

16.1 .2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência. de débito relativo àx
contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS).

16.1.2.1. Nos termos do art.6, I, dalei Estadtal 19.7 54117, para fins de assinatura de contrato seni efetuada
a consulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo.

16.1 .3. A contratada deverá manter preposto, com competência tecnica e jurídica e aceito pela Secretaria de
Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para represenúJo na execução do contrato.

16.1.4. RegularizÃÍ perante o Conselho Regional de Engeúari4 Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e
outros órgãos, o contrato deconente da presente licitação, conforme determina a Lt:i no 5.194, de 24 de
dezembro de 1966 e Resolução n" 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

16.1.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para ref'osição imediata dos
profissionais, nos câsos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que emprega 1o que cometer falta
disciplinar ou cuja substituição teúa sido solicitada pela CONTRATANTE, seja rnantido ou retome a

atividade nos imóveis desta.

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adminisüação, caracteizz o descumprimento total da
obrigação assumida sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

17.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mor4 obt:decendo os s

limites mríximos:

I - 10yo (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, em caso de descumpri
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total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatirio em firmar o contrato, ou rúnda na hipótese de

negÍr-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre r valor da parte do
fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não
cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço n io realizado ou sobre
a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprid4 por dia subsequente ao trigesimo.

l72l A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescin la unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

17.3. A multa devení ser recolhida no prazo mráximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

17.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratal4 na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

17.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamentt: e pro conveniência
administrativ4 mediante ato do Secreüírio de Estado de Educação devidamente justifi:ado.

17.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertênci4 nos termos do incjso I do art. 87 da Lei
rf 8.666193.

17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFO& e no caso de r,uspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previsas neste Edital e das
demais cominações legais.

17.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei no 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo aÍigo, facultada a defesa prévia do intere,ssado, no respectivo
processo, no prÍrzo de 5 (cinco) dais úteis.

17.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

18 - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
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17.9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n'8.666193 é de competência exclusiva do
Secretiário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo pro;esso, no prazo de 10

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçÍüc ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

l?.) d,/



18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
deconentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação nc âmbito da Câmara

de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administação Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de
23 de setembro de I 996 e da Lei Complementar Estadual no I 44, de 24 de julho de 20 I 8 .

19 - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

19.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao aiuste decorrente desta licitacão. acaso não
puderem ser equacionados de forma amiqável. serâo. no tocante aos direiÍos natri moniais disponíveis.
submetidos à arbitraeem. na forma da Lei n'9,307. de 23 de setembro de 1996 e da. Lei Complementar
Es ual n' 144 de 24 de ulho de 201 âo-se desde ârâ o seu mento â CAMARA DE
o C A o MEDIA AO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRÂ o

ESTADUAL (CCMA). outor{ando â esta os poderes para indicar os árbit ros e renunciando
qpressamente à iurisdicão e tutela do Poder Judiciário para iulgamento desses conflitos. consoante

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Após a apresentação da proposta, não seú admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente
sujeita as condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto rara cumprimento do
contrato.

202. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condiçiies gerais e especiais
deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão à normas
ora estabelecidas.

203. Havendo interesse do poder público, o pÍ€sente instrumento podení ter reduzidt ou aumentada a sua
quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da lei n" 8.666193), sem que «:aiba aos proponentes
qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente, e formalizado pormeio de termo
aditivo ao contrato original.

20.4. F,m observação à Resolução CODEFAT-224/99, obedecidas as exigências legair, recomendamos que

as contmtações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pel,r SINE/GO.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 21 de juúo de

1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão
de Licitação da Secretaria de Estado da Educação.

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada na Av.,\nhanguera, no 7 .171,

Quadra Rl -Lolrc 26 - Setor Oeste, nesta capital, no honírio das 8h às l2h e das 14h ris 18h em dias úteis -

Fone: (0XX62) 3201-305413017.

20.7 É facritada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitrção, a promoção de

diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão pr

ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;
rsterior de

\-,

documento
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Anexo I da Minuta Contratual.
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20.8 Para coúecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Avisrr de Licitação afixado
no quadro próprio de avisos da Comissão de Licitação da SEDUC/GO, localizado na Av.

Aúanguera, N" 1630, Setor Leste Vila Nov4 nesta Capital, bem como, publicação nc Diário Oficial do Estado

- DOE, Jomal de Grande Circulação, e, Dirário Oficial da União * DOU, conforrre o c.rso, estando a
Comissão de Licitação à disposição dos interessados no honírio de 08h as l2h e das l4h as 18h, pelo fone:
(062)3201-3054 13201-3017, nos dias úteis.

20.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes int:ressadas, implica na
trícita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suÍicientes.

20.10 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presenté Contr tto é o da Comarca
de Goiânia, Capital do Estado de Goirás, excluindo qualquer outro.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO NTCTONI,IT, DA EDUCAÇÃO
DE TRINDADE, em Trindade, ao dia 02 do mês de fevereiro de 2022.

"rÀ
Divina Aparecida Rodrigues Rosa

Presidente da Comissão de Licitação

Tatiane Samara Moreira Couto

1" Membro

Marli Conceiçâo da Silva

2o Membro
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&
ESTÁDO DEOOIÂS

SECRETÂRIÁ DE ESTADO DA EDUCÂÇÂO
GERÉNCIÀ DE PROJETOS E INFRÂESTRUÍURA

PROJETO BÁSICO

PROJETO BASICO

LEI N" I7.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 20I2

1.1. Finâlidede

o presenre projeto Básico tem por finalidàde estàbeleceÍ os REQUlslTos MíNlMos ê fixar condições a serem o)sêrvadas para a contratação

de emprêsa especiatizada parâ executàr obras de construção civil, pãra atender à Secretãria de Éstado dâ Educação de Goiás (SEoUC'GO), descrevendo e

drs.iptinãndo todos os procedimentos e cÍitérios que estabeLecerão o rêlãc onamento técnico entÍe à CoNTRÂTADA e à CONÍRATAI T€.

1. TNTROOUçÃO

1.2. obiêto

Conúarãção de empresa especiatizada €m presrãr Serviços de ConstÍução Civil, conforme Projetos, Planilha OrçaÍrentária, Memoriâl Descritivo

e Cronograma Físico e Financeiro.

Assunto: Reíoíma e amPliação.

Uõidade: Escolã Estaduel C.pelinha.

tndeÍeço: Rua sãoJolé,5/N, cêntro, anicuns (oi§trito d€ capêlinha)- Go'

MuniciPio: Anicunt'6O.

Coordenâção Regionâl de Educação-CRE: Trindâde'

l,3.lustificativa

a píesente contrataçãojustifica-se devldo à nêcessidade de uma nova êsÜutura escolar paÍâ âtênderâ demandâ de àlunos do município

1.4. A Obra

a obrâ de ampliação dâ êscola é compostâ dos blocos discriminados abaixo, possuindo uma área de âmpliação ce 446,59m: e totàlizando uma

área construídã de 784,72m2

BLOCO PADRÃO

Quâdrã em Arco Mod_1 194,15úZ Seduc 2020

Passarela Mod 1- 2UN 25,92m2 Séc. xxl2015

Pâçsarelà Mod 2 - lUN 25,92n2 5éc. xxl2015

TIPO DE OBRA Jipóõiiicr t"t r or execuçÂo aooÍaoÀ

CON5ÍRUÇÃO EMPRE!ÍADA POR PREçO GLOBAL

2. DAs DEnNIçÔEs DOS MÉTOOOS

2.1. Definições e siglát

2.1.1. ABNTi Associação Brasileira de Noímas Técnica!;

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC GO;

2.1.2. CoNTRAÍANTÉ: é â Secretâria de tstado dà Educação de Goiás' denomiÔâda por sÊDUC-GO;

2.1.3. LICITANTE: Pessoa ísica ou jurídica hãbilitadâ para participar do píocesso licitatório e ofertar lancesj

2.1 4. NBR' \ormà Brãsrlerra RegulamertãdoÍa'

2.1.5. NR: Normâ Regulamentâdora

2.1.6. SEDUC'GO: Secretarie de Estâdo dâ Educação de Goiás'

2.1.7. CNPI: Câdastro Nacional de Pe§soa lurídica-

2.1.8. CREA: Conselho ReSional de Éngenharia e ASronomia



2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2.1.10. AR'L Anolàçào de RpsponsàbÍidãde Tecnrca.

2.1.11. RRT: Registro de Responsabilidadê Técnica.

2.1.12. TCE:Tribunalde Contas do Estado.

TCU:Tr bunalde Contas da União.

2.2. Normâs

Normativos a serem ãdotãdos:

2.2.1. NBR 7480/2007 - Aço deshnêdo à Aímaduras de Concíeto Armado - Especificaçôes,

2-2.2. NBR 6118:2007 ' Projeto de estruturâs de concreto - Procedimento;

2.2.3. NBR 11.682-2009 - Estabilidades de encostas lmuro de arrimo);

2-2.4. NBR 5671/1990 - Participâção dos lntervenientês em serviços de obras de Engenharia e Ârquiteturaj

2.2.5. NBR 5681/1980 - Controle Tecnológico da Exe€ução de Aterros em obras de Edificâçôes;

2.2.6. NBR 6489/1984 - Provà de Carga Direta sobre terreno de tundaçãoj

2.2.7. NBR 7678/1983 - SegLrrança em Obíâs;

2.2-8. NBR 12.654/1992 -Controle Tecnológico de Materiais Componentês do Concreto;

2.2.9. NBR 12.655/1996-Concreto Prepaío, Controlee Recebimento;

2.2.10. NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - lnstalàções elétricas de baixa tênsão;

2.2.11. NBR 6151 - proteção contíâ choques elétricos;

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descârgas atmosféricãs;

2.2.13. NBR 5626/I998 - lr]stalàções oe Água fíà;

2.2.14. NBR 10844/1989 - lnstalações Prediais de águãs Pluviais;

2.2.15. NBR 8160/1999 - lnstalaçôes Prediais de Esgoto Sanitárioj

2.2.16. NR-10 c/c o art. 2e, ll, "c", da Lei ne 19.145 de29/l2l2075i

2.2.17.A8NT NBR 9050/2015 - Acessibilidade às Edificações.

3, OÂ QUALIFICAçÃO TÉCNICA

3.1. A Empíesa licitànte deveÍá ter CNPI {Cadastro Nãcionàl de Pessoã lurídicâ)j

3.2. A Empresa licitante deveíá ser habilitâda perante a Sêcretaria de Estãdo da Educàção de Goiás (SEDUC-GO).

3.3. a Empresa licitante dêverá ãpresentar certidão de registro no CREA e/ou CAU, bem como certidões de regularidades de pessoa física e

lL,rdrcd do profissio.dl 'esponsáve pela empresà e seus seÍvrço5.

3-4. No caso de a empresa licitante ou o rêsponsável técnico não serem regasúados ou inscritos no CREA e/ou CÂU do Estãdo d€ Goiás, deverão

ser pÍovidenciados os respe€$vos vistos dest€ ór8ão regionâl Ê9rcr35iã9é-erri!!l!]Iê!9l9dl!l9
3.5. A Empíesâ licitante deverá comprovar que possuio registío em seu quadro técnico, lllhlejllnllcga dos d(cumentôs dê hâbilitâç&, de

proÍssionais com experiência comprovãdâ ou devidâmente reconhecida, pela entidade pÍofissional competente relacionada às características dos serviços

limitados à parcela de maior relevânciã solicitâdajunto ao €dital(Êngenhêiro Civilou Arquiteto).

3.6. A Empresa licitãntê deverá âpreseôtar Ceítrdão de Acervo Técnico (CAT) devidamente reconhecido pela entidãde profissionâl

competente, glllllqEejqplqfiStieleL rêsponsável técnico pela empresa proponente, relâcionadâ às caracteÍístrcas dos serviços imitados à pârcelâ de maior
releváncia solicitada iunto âo Êdital.

3.7. As comprovaçôes de vincLrlos entre os profissionais e a empÍesa licitãnte poderão ser comprovadas através de

a) Relâção empregatícià por carteirê de tíabalho e previdência sociãl- CTPSr identificação de leu portador, pá8in, relativa ao seu €ontràto de

t.àbalho ou livro de registro de empregãdo àutenticado pelâ DelegacÍa Re8ional do Trabalho, ou;

b) Contrato de prestação de serviço de píofissional àutônomo, que esteja devidamente registràdo juôto ao CRE,\ e/ou CAIJ, com âtribuições

compatíveis com a característicã dos serviços â serem licitãdos, ou;

c) Sóctos ou Dirêtorês estatutários da emprêsa licitãnte, poí m€io de estatuto ou contrâto social, que tenham o registro junto ao CREA e/ou

CAU,

4. DAS ESPECIFICAçÕES DOS SERVIçO5

A Empresa â ser contrâtãdâ, devêrá têr qualificâção ê entendim€nto pâra executar serviços dê construção ti/il conforme descrição dest€

objeto, àlinhàndo os seguinler serviços:

Obs.: Eía stã de normâs não exauÍe a n€cessidade de observãções de normas estaduais, municipais, trabalh stas, de segurançã e outras
envoLvldas na realização do escopo deste Proieto Básico.

l. Executâr capinã e limpeza manualdo teíreno;

2. Demolir luminária eristente;

l. Demolir parte dos pisos e rampas €m concÍeto para a construção das passarelas cobertas;
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l8

4. Executar movimentãçâo dê teÍa parã a implàntação da quãdra e passàÍelas

' Executar compactação e âpiloamênto

lmplantação de Quâdre Mod 1 coberta êm arco Padrão Seduc 2020;

Executãr pãssarela Mod-1 Padrão Séc. XXI Rev2015j

€xecutar pâssârelâ Mod'2 Padrão Sé€. XXI Rev.2015;

Executar ligação da parte elétricâ âté a quàdrã, conforme projeto específico;

Irecutãr oiso em concÍeto desempenàdo Scm;

Executar câlçada de proteção das passãrelàs em concreto desempênâdo Scmi

txecutar bancos pâdrão Goinfrã Í2mlj

Êxecutaí caneleta de concreto com grelha mêtálica pârâ escoâmento dà água;

txecutãr tãLude gramado;

Executar projêto hidrossanitáÍio.

ExecutãÍ corrimão com guarda-corpo Padrão Seduc 2020j

Etecutaí 8uârda-corpo Padrão SedLrc 2020;

txecutâr piso tátil de alerta emboíàchãdo no início e final das Íâmpas;

Providenciaí caçâmbâs parâ retirada de entulho, rêstos de màteriais d. obra e descarte d€ algum materielnão mãis utilizávela) lonSo dã €xecução dos
serviços contratâdos

s. Do vALoR DOS StRV|çOS

Rs 457.330,41- ONERADA

E5 OO MAIERIALOU SERVI

Contratação de empresa de engenharia parâ exec!ção de obía, conÍorme projetos, plànilha Orçamentária, Merroriat
lama Fkico-Finâí\ceiro, rêlàcionados com o§ sêrvi

PREçO IOÚ,1

9 901 t5
2 955,:5

24.692,12

13.544, /9

51 908, t5

11.297,)8

10.750,19

15 365,;0

2.O16,18

116 490 43

34.901,16

13.310,r6

3.627,.t4

37.301,66

24.314 93

76.27697

12 545 55

457.33t,41-

PARCELÀ DE MÁIOR RETEVANCIA:

PARCELA DÊ MAIOR
RÉLEVÂNCI\ s0%)

216,62

1t4,11

6. DA ESCOLHA DA PI.ÂNILHA ORçAMENTÁRIA

Para a obrâ de REFORMA E AMPLIAçÃO dâ unidade escolãr TSCOLA ESTADUAL DE CAPELINHA, foram elaborãd.s ãs planilhas orçamentárias
estir.adas com as tabelas ONERAOA e DESONERADA.

Foram ltilizados como íeferência preço9 publicados pela GOINFRA e SINAPI ou aqueles constântes das com )osições de custos unitários
elãboràdàs pelà Secrerãnà de tstàdo dà tduração.

Após â elaboração das planilhas, verificou'se que a ONERÂOA é a mais vãntajo5e, conformê art. 3' da L€i tederal 8.656/93.

7.1. A recusa injustificada do adjudicãtário €m assinar o contrato, aceitar ou Íetirar o instrumento equivalênte, lentro do prâzo estabelecido
pelã Administrãção, caracteriza o descumprimento total da obrigação àssumida, sujêitando-o às pênalidades legalmente estabelecidâs;

7.2. Pelo âtrâso injLrstificado nà execuç5o do objêto da licitação, sem preiuízo da5 demâi5 sançôes regulamentaíes previstas, o €ont.atado
estará rujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo ot seguintes limites máximos:

7. OAS SÂNçÔES ADMINISTRATIVAS

o não curnprimento totsl ou pàrcial das obrigaçõês assumidâs, nâ formâ e prazos estâbelecidos, inclusive referÉ ntes à saúde e segurançã no

rrãbalho, sujeitará a adimplidã às penalidãdes constantes no àrt. 86, 87 e 88 dà Lei F€deral ne. 8.666, d€ 21 de junhr de 1993, assegurados os

conshtucionalíssimos do conkaditóíio e da ampla defesa, ficando estipuladâs as seguintes penâlidades, âlém dâs dêmàis previstãs em normã públi(a {da quãl

não se pode alegar desconhecimento) ê Ínencionadas no contrato:

VALOR PROJEÍO 8Á5ICO

IÍEM ESPtCtã

ITENS RELÂCIONADOS EM PTÂNILHA, UNIOADT QUANÍ PREçO UNrÍ (Rs)

SERVIç05 PR€LIMINARES 1

TNANSPORTES I
SEBV|ÇO rM lERRA 1

FUNDAçOES E 5ONDÀGEN5 1

ESTRUTURA 1

IN5IÂLÀçÕE5 ELÉÍR1CAs L

NSrALÁÇOES B 0ROSSANTTARTÁS I
ALVENARIAS E DIVI5ÓRIA5 1

MPERMEAB L ZAçÃO 1

ESIRUÍURÂ5 METALICAS 1

COEERÍURA5 1

ESOUADRIAS MEÍÁLICAs I
SEVESÍIMENÍO OE PAR€OE I
RTVT5ÍIMENTO DE P 50 1

ADMINISTRAçÀO I
I

DIVERSOS l
TOTAL:

sERV|çO / DEsCRTçÀO UN DADT QUÂNI

COBERTURA COM TELNA METÁLICA M2 433,61

P 50 DE CONCRETO OESEMPENADO M2 219,46

01



10% (dez poí cento) sobre o vâlor da nota de empenho ou do contràto, em caso de dêscumprimento totâl jâ obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicãtário em fiÍmãr o contrãto, o! ainda na hipótese de negaÊse â efetuãÍ o reforço da cãução, dêntro de 10 (dez) dias contados da data de sua

ll- 0,3% (três décimos por cento) ao dla, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dâ parte do fornecimeflt( ou serviço não realizado ou
sobre ã parte dâ etâpa do cronogramà físico de obras não cumprido;

lll - 0,7% (sete décimos poÍ cento) sobre o valor da part€ do íornecimento ou sêrviço não realizado ou sobre ã plrte da etapâ do cronograma
fislco de obras não cumprida, por dia subsequente ao tÍigésimo.

7.2.1 A multa a que se refere erte artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sânções
previstâs nesta Leie no edita de lcitação.

7.3. a Ínulta deverá ser recolhida no prazo máxiÍno de 10 (dez) dias corridos, a contar dã datâ do receblmento rlã comunicâção envieda pela
Secretar a de Estado de Educãção;

7.4. Os vãlorês dês multas de morã poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento,)u de créditos existêntes na

Secretaria de Estado de Educãção em relàção à Contrãtãda, nê íorma da lei, respeitados os princípios da ampla deÍesa e do conúadilório;

7,5. As multas e outrâs sãnçôes aplicadâs só poderão ser Íelevâdâs, motivadâmente e poÍ conveniênciâ adnrinistratjva, mediante âto do
Secretário de Estado dê Educãção devidamênte justificâdo;

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, â depender de gravidade do ato prâhcado, â AdÍrinistração poderá optar pelâ
ãplicação da pena de Advertêncla, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei ne 8.666/93;

7.7. As pena idades serão obrisatoÍiamente resistradas no CAOFOR, e no caso de suspensão de licitara licitante d:veÍá ser descredenciada por
igual pêríodo, sêm prejuízo das multás previstas neste Editã e das demâis coíninações legais;

7.8. As sanções pr€vistas nos incisos l, I I e lV do art. 87 dâ Lei ne 8.666/93 poderão ser àplicêdas juntãmênte :om a do inc;so ll do mesmo
ârtigo, fâcultada a deÍesâ prévia do interessado, no rêspectivo processo/ no prazo de 10 {dez)dias úteis;

7.9. A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei ne 8.666/93 é de competência exclusiva do Secrelário de Estado de Educação,

facultadâ a defesâ do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 {dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitaç io ser requerida após 2 (dois)

ânos de 5ua aplicação;

7.10. Em quâlquer hipótese de êplicêção de sênções seÍá assegurado á licitante vencedora o contraditório e a amÍ la defesa.

8. DA GARANTIA T ASSISTENCIA TECNICA

8.1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início ãpós o recebimento definitivo dos serviços. A gâ'êntia deverá cobrir todos os

serviços que comprovarem defeltos ou problernas causados pelã má execução dos mesmos;

8.2. Todos os serviços quê compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da empresa CI)NTRATÁDA ou por Empresâ

autorizada da CONTRATADA.

8.3. Atender às sollcitaçóes parâ consêrto e corrigir deíeítos ou falhãs apÍesentadas pêlos serviços, em prazo nio superior a 30 (trinta) dias

consecutivos. Neste caso não àcaÍretará ônus para a contrãtante.

8.4. Todos os serviços devem estar êm confoÍmidâde com a polítjca de garantja do mesmo, não sendo permiida a integração de itens de

têrcêlros que possam acaíetêr em perda parcial da garanha ou não reali?ação dà àssistência técnica pelo píóprio executor quando iolicitãda;

9, DO PRAZO OE ENTREGA

9.1. O contrato vigerá pe o prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronogràma Físico Finâncêiro, le forma quê te inicia corn a

Ordem de Serviço, sendo que a pãrâlieção formal da obrâ, deteíminada pela CONTRATANTÊ, suspende o prâzo de execução, bÍ m como o prazo de vigência

contratual, que voltará â correL pelo sêu saido remanescente, quando dâ Íetomada da obrà.

9.2. A recusa do servlço por parte da CONIRAÍANTE em função de divergência com a proposta apresêntada oLr com os parâmetros de6nidos

neste in5trumento, não acarrêtará a suspensão do prazo de entrega do objeto, fi€ando a CONTRATADA obrigada a sua reparaçã ) no prazo estabelecido, sem

qualquer ônus para StDUC.

10. DO RECEBIMÉNTO DOS SERVIçOS

10.1. Concluída a obrâ, a contratadâ cienhficará a contratante por meio de notificação entregue ao gestor do contrâto mediante contra recibo,

pâra a entrega e aceitâção da obrã.

10.2. O ÍecebiÍrento do obleto do presênte contrato obedecerá âo dlsposto no art. 73, inciso 1, "a" e "b", Lei Federal n.s 8.666/93, ê será

píôcedldo da seEUinte íorma:

10.2 l. Do Recebimento Provisório

ã) Em ãté 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificãção mencionãda nêste contíato, ou o t,rrmino do prazo de execução

contratua , o gestor do cont.ato efetuará vistoria da obrã, pãra fins de recebimento provisóíio.

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contrãtuais, o gestor do contíato receberá â obrê provisoriâmente, lavrando o

"Termo de Recebimento ProvGórlo", que seÍá assinado pêlas partes e encãminhâdo à autoridade contratante.

c) Caso seja consrarado o não cumprimento ou o cumprimento irregulãr de qualquer das .ondiçõês contÍatuais, o gestor dô .ôntrâtÔ lâvrará

relatório circunstanciado dirigido à autoridade contratante, que adotará as medidas cabÍvêis.

d) Caberá à contratada, umã vez notificada, sanâÍ as irregularidãdes apontadas no relatório circunstânciado, subrnetendo os itens impugnados

à nova vêrificação, ficando sobrêstado o pagamento até â execução dâs correções necessáriâs-

e) O ,,Têímo de Recebimênto Provisório" deverá contêr o documênto conhecido como oi built. Bâseando-se no fia,rúl "Obrus Públicds:

Recomendoções Básicas poru a Controtoção e riscolizaçõo de obrcs de EdiÍícoções Públicos", doÍtibvnal de Contas da União, ao final da construção da obÍa em

questão, ã SEDUC (por meio da Gerência de Fiscalizãção e Acompanhamento dê Obrâs) deverá receber do CONTRATADO a documrntãção que retrate fielment€

o que Íoi construído. Essa documentâção é conhecida como os buitt - que significa "como construído" - € deve incluir tcdas as plantas, memoriais e



especificâçôes, com detâlhes do que foi executado e quâis insumos foram utilizados nessa execução. Ou sejã, o contrãtado deverá ertregar o di árr,rt de obÉ, â

tim de subsidiar futuras intervençóes à título de manutenção ou reformãs. Os ârquivos deverão seí entregues êditáveis/originàis l?xteí\sõe, .dh/g, .docx, .xls,
entrê outras)e não editáveis (extensões:.pd, jpq entre outÍos)devidâmente assinados pelos responsáveis.

10.2.2. Do Recebim€nto Oefinitivo

a)apó, o recebimento provisório, à "Comissão de Rec€bimento Definitivo" ã ser estâbelecida pêlâ SEDUC será enrãíegada de vistoriâr a obía
pãra v€rificar o cumprimento de todas as ob.i8âções contratuais e técnicas e efetuar o recebimento definitivo em até 90 (no/enta) dias corridos após o
receblmento provisório dâ obrâ.

b) No câso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá a obra defini6vam )nte, lavrãndo o "Termo de
Receblmento Definitvo", que será a5sinàdo pela5 parteg e encaminhado à autoridade contratante.

c) No caso dã viÍoria, constatâr a ocorrênciã de vicios, d€íeitos ou incorr€çôes resultàntes da execução do cantrato, a comissão lavrará
relatório de verificação circunstanciado, dirigido à autoridade aontratante, no qual relatará o que houver constatado para corriSií or rêfâzer a obre, no todo ou

10.2.3. Oas íãlhas e irregularidadês âpontâdas

a) A SEDUC, à vista do relàtório, deverá adotar uma dâs seguintes providências, independentemente dã apliceçâo das sançó€s cabíveis:

b) Notificaí a contratada para sânâr âs irregulâridâdes constâtâdãs, no prazo a ser determinado na notificação, ,o término do quãl se deve
proceder à nova vistoriai

10.3. Coíerão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiíêtos, tâis iomo: impostos, transpone,
despesas trabalhistas, previdenciáÍias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiei execução do objeto desse termo.

11. DA fTSCALTZAçÂO E OERTGAçÓI5 DO CONTRATO

11.1. Fiscâlirâção e Recomendâções Op€racioneis

11.1.1. Considerando o disposto nos artigos ns 51 a 54, seção lll, Capítulo Vlll, dâ Lei Estadual ne 17.928/2012, ã iscalização e Berenciamento
do contrãto serâo Íealizados poí gestoÍ e comissão de fiscais designãdos por meio de portaria do Ordenador de Despesas.

11.1.2. Os fiscais e o gestor do contralo nào teíão nenhurn poder de mando, dê gerênciã ou de controlê sobre os,rmpregãdos designados pela
CONTRATADA para a execução dos serviços, objeto do pres€nte instíumento, cabendo-lhes no acompanhãm€nto e na fiscàliza(ão do contrato, reSistrar as

ocorrênclas íelacionadás à sua execução, comunicândo à CONTRATADA, ãtrãvés do seu repre5entante, as providências necessárias a suã regulaÍização, as quais
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força rnaior

11.1.3. A parlir do início da obra, os Projetos, as ART'S ou RRT's do rêsponsável pela Obra e o Diário de ObÍâ deve'ão permanecer no canteiro.
O Diárlo de Obra é destinado à registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o ãndamento dos serviços, cujãs ãnotí ções deve.ão ser realizadas

a) São anotaçôes obrigatórias no Diáíio de Obra as condições do tempo, e descíição dos êquipãmentos incluído; ou retirãdos no canteko, ã

movimentação ocorridâ no quadro fodas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocoríênciâs disciplinerês,

b) as ãôotâçôes seíão feitâs pelo responsável técnico e/ou pelâ fiscalização.

c) A cópia do Diário de Obra fará parte integrante da Prestàção de Contas.

11.1.4. Someôte seÍá efetuado o pâSamento da parcela contratual, se atestada pela fiscàliraçào. A comprovâçã(, do pagãmento se dará poÍ
emissão de Notã Fiscal, que seíá preenchida com destaque do valor de retenção de 11% do valor dâ mão-de-ohÍã pârã ã Prê/idênciâ Social nãs plãnilhãs

ONERADAS, ou, retenção de 3,5% paía planilhàs DESONERÁDAS, se8uindo o que deteíminã o Art. 7!, §66-, da lei 12.546/7011.

11.1.5. A identificâção da planilha de execução dã obra (Oneradà/Dêsoneràdã) poderá ser averiguâdâ no Projeto I ásico item 6. Caso a empresa

comprove possuiÍ beneficios de leis especÍficas para o recolhimênto. Pãra êfeito dâ íetenção, o valor da mão-de-obra não será infe'ior a 50% do valor da fatura
emitida pela CONTRATADA.

11-1.6. A possibilidãde de subcontíâtàção parciâl do objeto licitãdo constitui decisão âdministrativa e/oLr de cunh. técnico. Por essà razão, pela

natureza e as caràcterísücãs do obj€to ã ser licitado, s€mpre que for julgàdo convenientê, devidâmente jLrshficâdo e aprovado pÉlà CONÍRAÍÂNTE, de acordo

com o parecer da fiscalização, poderá ã CONTRATADA, na execução do Contrãto, §em prejuí1o das responsabilidàdes contratuãis e lêgais, subconiÉlâr até 30%

(trintâ por cênto) do valor dâ obre coííespondente à parcelas completes da obra, respondendo, entretànto, ã CONTRATADA, p{ rante a CONTRAÍANTE, pela

execução dos serviços subcontrâtados. O licitante dev€rá anexãr aos autos o(si contrâto(slcom o(s) subcontratadoG). O(s) subconÍãtãdo(s) devêrá(ão) manter

rêgu aridàde fiscal ê trabalhista. Os serviços pas§ívei§ de subcontratação são:

a)Sondagem do Terreno;

b)Estrutuía Metálica;

c) Estrutuíâ Laies (Pré - Moldadãs);

d)Marcenaria;

e) Central de Gási

f)SPDA (Sistema de Píoteção conúâ Descargas Atmoíéricaslj

g) Esquadriâs Metálicas;

h) Transporte de Entulho.

11,1,7, A SEDUC poderá, a qualqueí tempo, fiscalizâr a empresa contrãtâdâ, quanto ao c!mprimento das cláusu âs e legislação vigentê sobre

saúdê e seSurânça no úabalho.

11.1.8. Em conÍormidâde com o art-45 da Le, estãduâl ne 11.928120'12, bem como o ãrt.40, inciso Xl dà Lei ne 8 666/93, o critério ã ser

utilizado pâía efeito dê íeajustamento dos contratos, dev€rá ser a data dã ãpresenlação do orçàmento a que a proposta se refrrir, pois redu2 os problemãs

advindos de orçâmenros desâtuâtizados em viÍtude dos transcursos de vários mêsês entíe a dáta bãse dê ê§nmâtivâ de custos e da âbertura das propostas. Pâra

efêito de cálculo, considerar 4(quatro) casàs após ã víGula, utilizando os índaces do INCC.

11. 1.9. Seguindo o ex pos Lo no Roteho de Audítoria de Obrcs Públicos do ÍCU e êxposlo 
^o 

Àcótdão ne 1977/2013 ÍCU, estâ Obra, objeto da

ticitàção, nâo se enquadra no rêgime de preço unitário, visto que os projetos €lãborâdos e devidamentê documentados favorecêm a quântificação com precisão

dos serviços retacionâdos no orçemenro do objeto êm quêstão. Portãôto, deve-sê mantêí o reSime dê EmPrêit.da por PREçO GLOtÂ1.

11.2. obrigações do contretântê

11.2.1. R€lac onaFse com a CONTRATÂDA atrâvés de seu pÍeposto ou de seu Íepíesentànte leSal;



11.2.2. Verificaí se a CONTRATÂDA executâ o objeto em conformidade com sua proposta e com os parámetros d. quãlidade e desêmpenho

definidos nêstê instrumênto ê nos demais documentos que o integrâm;

11.2.3, Coõfêrir e efetuar aceite ou recusa dos seíviços entreSues pela CONTRATADA, caso não esüverem de acordo com o combinado;

11.2.4. SobreÍar o pagamento dã Notã Fiscal/Fatura sempre que houver obrigàção contratual pendente dl liquidação por parte da

CONTRATADA, âté a completa regularização;

11.2.5. A CONTRATANTE deverá efetuâÍ o pagamento mediãnte €missão da nota fiscal, por parte dâ CONTRATADA, coníorme contÍato e a

entregà dos serviços.

11.3. Obritações da Contr.t.da

11.3.1. A fiscalização exercida pelã SEDUC não exclui nem Íeduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perrnte terceiros, por qualquer

irregularidãde, e na sua ocoÍrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus a8€ntes e prepostos (4n.70 da Lei 8.666/93, com suãs

ãlterãçôes)j

11.3.2. Durante à execução do contrato, ã CONTRATAoA deverá apÍesentãr: Cópiã âutenticadâ da Guia de Recolhimento do FGTS e

lníormãções à Prevldência Sociêl IGFIP) vinculada à CEl, erceto quando houver dispensa pelâ Previdência Social, neste càso terá vinculada ao CNPI dà

CONTRATADAj

11.3.3. Pàra emissão dâ Ordem de S€rviço, a CONTRATADÂ deverá apresentar:

a) Duas viàs da Anotâçâo de Responsabilidade Íécnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica {RRT), d€ execução, com seu devido
íecolhimento perânte os respechvos conselhos: Conse ho Regional de Engenhàriã e Agronomiâ (CREA-GO) e Conselho de ArquitetJra e Urbanismo (CAIJ-GO),

sendo que uma via será anexadã à Prestâçâo de Contas e a outra será encaminhadã à Gerência dÊ Fiscêlizâção e Acofi panhamento de Obras da

Superintêndênciâ de lnfraestrutuíâ da SEDUC;

b)Diáriode Obrâs;

c)cópia de matrículâ no cadastro Específico do INSS (CEl);

11.3.4. Por se tratãr de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidadr: de Íormalização de termo
aditivo visando eventuais acÍéscimos dê serviço, salvo nos casos excepcionàis e devidamente justificados, oriundos dê âltêri çôes quâlitãtivas, que não

configurem fâlhâ do órgão gestor ne elàboração do projeto ou desconhêcimento por pãrte dá CONfRÁTADA do locâl onde os serviços seÍão realizados, nos

termos do § 3s do ârt. 65 dâ Lei ôe 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do ref€rido artigo.

11.3.5. A contÍatação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORÀ4AS, AMPLIAçÕES E CONSTRUçÔÉS drverá obsêrvar os requisitos

contidos na lnstrução Normativa n'007/2017 GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, do5 editais dos processos licitâtó-ios €, quando for o €aso, de

lodos os üpos de documentos contrâtuâis. É obíigação do(a) Flscalda Obra ou do(a) Servido(a) Público(a) Responsáv€l pela edifica(àolurisdi.ionada à SEDUC a

exigência de:

I, Cópiã âtuâlheda do PÍograma de Controle Médico de Sâúde Ocupacaonal (PCMSO)dã empresa Contratedê,

tl - Cópias àtuãlizadas dos atestados de Saúde Ocupacionel (ASO) de todos os empregados da CONÍRATA )4, que irão trebâlhâr nas

dependências da edifi cação jurisdicionada à SEDUC;

ltt - Cópia atualizada do Progíâmâ de Prevenção de Riscos Ambientâis (PPRA) da empresa contratadã, qurndo houver mênos de 20

trabalhadores na obrã;

tV - Cópia atualizada do Progrema de Condições e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT) da empresa contrâteda, quando houver mais de 20

lrabalhadores na obíai

V, Cópia das Ordens de Serviço lndividual e Especificã (elétri€â, trebãlho em àltura e espaço confinado, quardo for o caso) de todos os

empregados dã contratada que irão trabalhâí nâs dependências da edificâção jurisdicionada à SEDUC;

Vl , Cópias dos comprovãntês (certiícados ou outÍos) dâ reali2ação dos treinãmentos de seSurança em coÍformidâdê com as Normas

Regu amentadorâs do MTE pârâ os trabalhadores que desenvolverem atividâdes de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básicc), máquines e equipamentos
(NR -12), trabâlho em altuía (NR 35) e outrosi

Vt - Cópias dãs fichas de reginro dá entrêga dos €quipâmentos de Proteção lndividuãl - EPI fornecidos aos êmpí !8ados que irão trabalhaÍ da

edificação jurisdicionàda à sEDUC;

§ 1-o os documentos aos quais se referem os incisos deíe artiSo devem sêr forn€cados, no ato da assinatura contr.rtuâ1, ao(à) Fiscal da Obra ou

ao(à) Servidor(a) Público{a) Responsável pela edificação juÍisdicionada à STOUC (conkatante), que os encaminhará imediatamente ro:

a) SESMT púbtico {Serviço de segurança e Saúde no Tíâbalho do Servidor Público), onde houv€r (Goiânia, Anápo is, iâta, e Quirinópolis), para

validação eÍn 5 (cinco)dias;

b) Ou, onde não houver SESMI os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscãl da Obra ou ao(à) Servldo(a) Público(a) Responsável pêla

edificação jurisdicionadâ à SEDUC, parã reSularhação e fiscalização em âtendimento das exiSências dàs Normâs Regulãmentedcras do MÍE - Ministério do

Tràbalho e Emprêgo;

c) As cópias dos documentos dê seSurãnça e saúde no trabãlho deverão permanecer nâ obra à disposição dâ fisca1 2ãção.

11.3.6 Ainda considerando o ê§tâbetecido no Art. 5q da lnstrução Normativâ 07l2017-GA8/StGP[AN, a empresa Contreteda comprometeÊ5e_á

com os seguintês itêns, conforme as €xigências legais:

| - Formar sua Comissão tnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou DesiSnado de CIPA coníorme determ nãções dâ NR_5 da Portâria

3.2141781

, Fornecer os Equipâmentos de Proteção tndividual (EPl's)específicos aos riscos em perfeito estado de conser/ação e funcionamento, bem

como. treinamento de uso ãdequado, guarda e conservação e íegisúo/conlíole de entregâ dos mê5mos, sendo o uso obrigatório poí pârte dos empregados êm

árear/ ãtividàdes de risco dentro do que dêt€rminâ a NR_6, da Portaíia 3.214178 do MÍE;

I Regisrrar ã Comunicação dê Acidente de Trabalho (CAT) nâ ocoríência de qualquer ãcidêôte com seus êmprelâdos nas depêndências ou á

seíviço da edificàção jurisdicionada à SEDUC (contràtante), bem como nos ocorridos nos trajetos;

tv lreinar os seus empregãdos, em caso de idêntificação d€ íiscos, após o início do contrâto, para os quãh os tÍrbalhadorê§ ainda não Íoran

treinados, antes do início da execução dâs respectivas atrvidadês, quanto aos riscos inerentes à função e quãnto à5 medidãide controle existentes, em

atendimento às Normâs Regulamentadoras do MTE;

V' Responsabilizar se pelo atendimento e encaminhamento do 5eu empregado acidentado;



Vl 'Providenciar as atualizações/ ânualmente ou sempre que necessáriãs, dos programas PPRA ê PCMSO Iarã âs atividades / serviços

Vll - Providenciar a elaboração dãs documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de ãlto Íisco, tâis com(: trãbalho em altura (NR 35),
eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinâs e equipãmentos (NR 12) e outros, conforme as Normas RegulâÍnentâdorâs do lvlTE.

11.3.7. É de responsabilidad€ dâ empresâ contrâtãda apÍesentar ão(à) Fiscal da Obra ou ao(à) sêrvido(a) Público(â) Responsávêl pela
edificáção jurisdlcionada à sEDUC (contratante), cópias dos docuÍnentos mencionâdos nestê Projeto Básico, em conformidade c )m a lnstrução Normãtiva n"
007/2017 GAB/SEGPLAN, a contar dâ data do início dâs atividades.

11.3.8. O(ã) Fiscal da Obra ou o(a) Servido(a) Público(a) Responsável pela edlficação jurÍsdicionada à SEDUC (co|tratante) poderá, a qualquer
tempo, fiscãlizar a ernpresa contratada, quânto ao cumprimênto das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde ê seg rrança no trabalho,

11.3.9. O descumprimento, a quâlquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segrrânçã no trabalho, implicará
na aplicação de advertência, multa e resc são contrêluê , em caso de reincidêncíã ou resistência, respondendo por omissão quãnt( à falta por nào cumprir com
as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acoído com a Normas Regulâm€ntadoras do MTE, €om ãdoção das penalidad.s contratuais, especialmente
caso ocorra acidente de trabalho.

Obs.: Pêra esclâÍecimentos de eventuêis dúvidãs a respeito deste, a empresa deverá entrar em contâto com â Superintendência de
lnfraestrutura dâ Secíetâria de astâdo da Educação de Goiás, localizada na Av. Quinta, , Quadra 71, n' 212 - Setor Lêíe Vila Novã - CtP: 74.643-030 - Goiâniâ -
Goiás.

Atençãol

Os arquvos contendo os projêtos, planilhas orçamentáriãs, cronograma fisico-financeiro e ínemorial des:ritivo estão disponíveis no
site: www.êd u.;cao. ge.gqtlbI

Jéssica Alves Eueno Sousâ

Gerente de Projetos e lnfraestrutura

Engenheira Civil- CREA ns 29288/V

Decreto 25105/21D.O. ne 7.587

Rodolfo de oliveira Afonso

Superintendente de lnf raestrutura
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ÂNEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAT;ÃO

Tomada de Preços n" 001/2020

A-(Entidade de Licitação;-

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)_, CNPJÀ4F n." , sediada_(endereço completo)_ tendo examinado o
Edital, vem apresentar a presente documentação e proposta para execução dos serviço; nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa
documentação para este edital, sená, obrigatoriamente, o Responúvel Técnico/Legal que acompanhará a
execução da obra dispensando conforme cronograma fisico-financeiro e demais conlições prevista nesta
licitação a quantidade de visitas técnicas proporcionalmente distribúdas durante a execução dos serviços,
caso esta empresa seja a vencedora desta licitação;

b) Que seu responúvel, vistoriou as dependências do local objeto de execução do:; serviços, conforme
declaração de vistoria assinado pelo mesmo tomando ciência das dificuldades porventfa existentes;

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presentr) processo licitatório,
assim como que estií ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em honíri,r notumo de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não possündo ainda, qualquer trâbalho de men,rres de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

e) Que estrí de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como as constantes do Termo
de Sujeição do Edital, conforme Anexo III.

A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de nosser parte, observadas
as condições do Edital.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes parr tal investidura I
Obs.: A falta de alsuqa dagiEforuações deste anexo enseiará na INABILITA Áo da em resa
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ANEXO III - DECLÂRÂÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO r:DITAL

A (nome da empÍesa) estrí de acordo com o Edital da Iomada de Preços no

000/2019-SEDUC, DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta cont ratual, bem como de
sujeição àrs condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educação;

02 - Estrí ciente das condições da Licitação, que respondená pela veracidade das infonnações constantes da
documentação e proposta que apÍesentar, e que fomecerá quaisquer informaçõr:s e documentações
complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o coúecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que :§ inlbrmações fomecidas
são satisfatórias e corÍetas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Elital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidix pela Secretaria de
Estado da Educação à quais alocani todos os equipamentos, pessoal técnico esper:ializado e materiais
necessários, e que tomará todas as medidas para asseguft[ um controle adequado da q ualidade e prevenir e
mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os ustuírios e moradores viziúos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com d ldos essenciais dos
levantâmentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas
diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessiírios e relacionados no(s)
projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de eqüpamento
compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secreta ria de Estado da
Educação sem ônus de mobilização pam esta ainda que não previsto, em pÍ.tzo compatível com a
necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pÍonto para o início das obras no praz() compatível com o
cronograma Íisico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

10 - Que Autoriza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligência:t junto as instalações
da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações ccmerciais.

1 1 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

informacões deste anexo ense ârâ na INABILITAObs.: A falta de alpum a das

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

OdaemDresa.
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Tomada de Preços N' 001/2020

A COMTSSÃO DE LTCTTAÇÃO DA COORDENAÇÃO REGTONAL DA EDUCAÇÃO

Prezados Seúores,

_(nome da empresa)_, CNPJ/IVIF n." , sediada_(endereço completo)_, tendo e<aminado o Edital,
vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na integra dos serviços motivo do objeto da
presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constanle em nossa proposta,
cujo preço é de R$_
No preço proposto estilo inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obr4 transportes,
encaÍgos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, e nfim, todos os custos
diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminado:; neste edital e seus
Anexos-

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha
orçamentríri4 quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações consties do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa propostâ é de 120 (çg]gtsS!g)-@ consecutivos, a contar
da data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l'qualidade, e ain da que as variações
de quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços s<:rá de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma fisico-
financeiro constante deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa pÍoposta serão fixos e irreajusüíveis pelo período de 12 (doze)
meses.

Localidade, aos dias de de

-9

Tomada de Preços no: Data Abertura: Hora:

Local Processo no:

Nome da Empresa: Razão Social:

Endereço da Empresa:

Telefone: Fax:

Nome do Responsável Legal: CPF:

RG: End. Residencial:

Telefone: Fax: Cel:

E-mail:
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CNPJ no:

Orgão Exp.:



Carimbo, nome e assinatura do responsável LegaÍ da Empres4 com poderes panr tal investidura.

Obs.: A falta de alsum das informacões deste anexo enseiará na I) CACÃO dâ
glqpr@

J»
AI\IEXO V-DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA
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Declaro para os devidos fins, que _, portado(a) da
Cédula de Identidade no CPF no e CREA e/ou
CAU no , representante técnico legal da emprcsa

inscrita no CNPJ sob no

tem pleno coúecimento do local e das cercanias orrde serão executados
os serviços, refeÍente à Tomada de Preços no 000/2019, Processo n" 2018.0000.604.98()9

(Local e data)

RepÍesentante Técnico Legal

(com carimbo da empresa)

Obs.: A falta de alguma das informacões deste anexo enseiará na DESCLASI|IFICACÃO da
emDresâ-

ANEXO Vr - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
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Tomada de Preços no 00112020

(Nome da empresa) . pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/I4F
sob o no através de representante legal,_ _(nome),

(qualificar) inscrito no CPF^,{F sob o no_. portador da RG no

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, qut: não possui em seus
quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou paÍeÍtes em liúa reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo gmu com os servidores, detentores de cargo
em comissão ou frrnção de confiança na Secretaria de Estado da Educação, que atuem diretamente na
realização do certame e/ou na posterior formalizaçáo contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

Obs.: A falta de alguma das informacões deste anexo enseiará na INABILITA,CÃO da emnresa.

AI\EXO VTI - DECLARAÇÁO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TR{BALHO
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pessoajuridica de direito privado, inscrita no CNPJ/I4F
sob o no através de Íepresentante legal, _ (nome),

qualificar) inscrito no CPF/MF sob o no portador da RG no

, DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulalnentadoras da
Portaria n' 3.214178 do MTE, aplicáveis àrs atividades objeto deste contrâto, e, qrrc tem condições de

apresentar as documentações solicitadas na Instrução Normativa n" ü)7/2017-GAB/SEGPLAI\{, de
25108/17, conforme item 1 1.3.5 do Anexo I - Projeto Brisico.

Local e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

Obs.: A de alsuma das deste anexo ensei ará na INABILITAIIÃ da emnresa.

ANEXO VIII - DECLARACÃO DE COMPROMISSO DE VINCULACÂO FUTURA
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A inscrita no CNPJ no_, por intermédio do seu Íepresentante
portador (a) da Carte ira de Identidade nolegal, o (a) Sr. (a

e do CPF no DECLARA, para fins do dispos o no Edital, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissional(is) para ser(em)
responsiLvel(is) tecnico(s) da obra objeto da Tomada de Preço n" 001/2019, confomre perfil descrito no
Anexo I - Informações Complementares, caso a empres:r resulte vencedora desta licitação, apresentaÍá o
Contrato registrado no CREA no ato da assinatura do contrato com a SEDUC:

I ) Engenheiro(a) Eletricista

Local e data.

§ome - Identidade - CPF e assinatura do representante legal)

ANEXO VIII -MINUTA CONTRATUAL
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Contrato n.o / que celebram o ESTAI)O DE GOIÁS, por meio
dA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇ(O E A EMPRESA

para os furs que especific4 srb as condições a seguir
descritas:

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público intemo, representado neste ato pelo ProcuÍador
do Estado, Chefe da Procuradoria Setorial com assento na Lei Complementar n' 58, de 04 de julho de 2006,
Dr. OBERDAN HUMBERTON RODRTGUES VALLE, brasileiro, casado, ad'rogado, inscrito na
OAB/GO n" 19193 e CPFÀ4F sob o no 758.540.581-20, e pela titular da Secretaria de Educação, PROFA.
APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI soARES PERÉIRA, brasileir4 casad4 professor4 residente e
domiciliada em Goiânia - GO, portadora da Carteira de Identidade n.' 368625/SSP-R(), e, inscrita no CPF
sob o n.o 329.607.192-04, doravante designado simplesmente CONTRATAN TE, e a empresa

pessoa j urídica de direito privado, sediada em ,inscri a no CNPJÀ4F, sob
ono , por....................
nacionalidade.............., profissão estado civil....... , residenie e domiciliado em

portadora de Identidade no e cPF no..................., doravante denominada apenas

CONTRATAD,\ têm, entre si justo e avençado, e celebram, por força do presenle instrumento e de
conformidade com o disposto na Lei Estadual n' 17 .928/2012, Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993
e suas alterações, e, Lei Complementar no 123, de 14 dezembro de 2006, com Írs alterar)ões cóntidas na Lei
complementar rf 14712014 de 07 de agosto de 2014, o contrato no..................................... processo
n" 2018.0000.604.9899, Tomada de Preços n'000/2019 - SECRETARIA DE ESTAD(| DA EDUCAÇÃO,
sob o regime de execução de empreitada por preço global, e, mediante as seguintes Clirusulas e condi[ões:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a reforma e ampliação de sala de aula, pátio multiuso e
passarelas no Colegio Estadual de Período Integrat João XXIII no municipio de Ceres, conforme
Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionad4 anexo, que integram o edital, independente de
transcrição.

rg
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ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA

SERVIÇOS PRELIMINARES

TRANSPORTES SERVIÇO EM TERRA

FI.INDAÇÕES E SONDAGENS

ESTRUTURA

INST,ELET./TELEFÔNICA/CAB. ESTRUTIJRA INSTALAÇOES HIDROSSANIT ÁRIAS

INSTALAÇOES ESPECIAIS

ALVENARIA E DTVISORIAS

IMPERMEABILTZAÇAO

ESTRUTURAS METÁLICAS

COBERTURAS

ESQUADRIAS METÁLICAS

VIDROS

REVESTIMENTO DE PAREDES

FORROS

REVESTIMENTO PISO

MARCENARIA

ADMINISTRAÇÃO

PINTURA

DIVERSOS

2 CLÁUSULA SE,GUNDA -DAS OBRIGAÇOES

21 DACONTRATANTE:

21.1 Compete à SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO por meio do Setorcompetente:

21.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execuçâo deste contrato, comunicando possíveis irr:gularidades ao Setor

competente;

Zl.l2 Fiscalizzr a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a seren. empregados.

21.13 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contralo devendo ser lotado no
Setor responsável.

21.1.4 Proporcionar todas as facilidades paxa que a contratada possa desempenhar r;eus trabalhos
das normas do contrato.

50

12 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entÍe as atividades a
serem desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação.
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21.15 A CONTRATANTE, quando fonte retentor4 descontará dos pagamentos que rrfetuar, os tributos a
que es§a obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retida; nos prazos legais.

21.16 Cabeú à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como
a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, aind4 fomecer, à
CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessiários à realização dos serviçr s licitados.

21.17 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstruçiÍo de qualquer parte
da obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa teúa sido executada com impericia técnica
comprovad4 ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda ero desacordo com as
determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei no 8.666, de 21106/93.

21.1.8 Reter o último pagamento em até 5Vo do valor global da obra até sanadas todls as irregularidades
constatadas e cumprides todas as formalidades legais previstas no contrato para (ntrega da obra aos
beneficiários.

2.1.1.9. A CONTRATANTE nos termos do art. 6, I, da lei Estadual 19.754117, para ins de assinatura de
contmto deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluida no mesmo.

22 DACONTRATADA:

221 Além de outras responsabilidades deÍinidas neste Contrato, no Edital, no Proj:to Biisico e demais
Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

221.1 Executar regularmente os serviços que se hzerem necessários para o perfeito d,:sempeúo do objeto
desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do
contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2212 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente rnateriais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosaÍnente, aos projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela
CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos
serviços;

2213 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributrírias e sociais admitidas na
execução do presente instrumento;

221.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrirônio de terceiros que
veúa a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em ÍazÁo de ação ou omissâo de prepostos da
CONTRATADA" ou de quem em seu nome agir.

TLLS É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrâto. Poderá haver a
subcontratação parcial, até o limite de 30Yo (trinta por cento) do valor total do contrato, desde que
haja expressa autorização da Autoridade Competerte desta Pasta. Adicionalmente deve ser
apresenúada a documentação de regularidade Íiscal e trrbâlhisúa, e, o contrato Íirmado enÍre a
adjudicatária e a empresa subcontratada, conforme item ó.4 do editat.

5l
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2.2.1.5.1 A conhatada se responsabili zz pela padronização, compatibilidade, qualidade
gerenciamento cenhalizado da subcontratação.

pelo

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30Yo (trinta por cento) do valor tot, do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metrílica;

c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré-moldadas);

e) Marcenaria;

Í) Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metflicas;

i) Transporte de Entulho.

221.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apÍesentar os documentos
que compÍovem sua regularidade, consoante previsão editalícia;

221.7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de ineústência de débito relativo as
contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07 .91 ; (CND e FGTS) e cópia da p oposta.

221.8 A CONTRÂTADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela
CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para represenüí-lo na execução do contrato.

2219 A CONTP\ATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualme:rte responsável pelo
seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

221.10 Manter "Eqúpe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com â leirslação pertinente e
aprovação da CONTRATANTE.

221.11 Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do carteiro da obra.

221.13 A ação de fiscalização
responsabilidades contratuais.

da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas

.s
221.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do no da Tomada de
Preços, no do Processo Administrativo, Contrato e do Convênio federal a que se re ferem, sob
mesmas não serem atestadas.

52

221.12 A CONTRATADA é responúvel pelos encargos habalhistas, previdenciários fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
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221.15 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de
Empeúo, da Ordem de Serviço ou Fomecimento e, aind4 a retirada das respectivas iias das mesmas nos
setores competentes desta Past4 independente de notiÍicação.

23 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como
estrita obediência à prescrições e exigências das especificações da CONTRI.TANTE que serão
considerados como parte integrante do presente conÍato.

24 A contratada deverá5 inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à c,br4 com dimensões,
dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

25 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a Íeconstrução de qualquer parte da obra, sem
qualquer ônus para o mesmo caso essa teúa sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em
desacordo com as noÍmas, especificações ou com as determinações da fiscalização, n)s termos do art. 69,
daLei n' 8.666193.

25 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serriços de modalidade
elétrica, quando houver "Instalação da Subestação", os serviços deverão ser executad )s de acordo com as

atribüções constantes do DecÍeto Federal n. 23.569133; Decreto Federal n 90.922185, Resolução n 2l8l73
e Resolução n. 1010/2005.

27 Em atendimento a Instrução Normativa n" 00712017-G AB/SEGPLAI\, a qual dispõe sobre os
procedimentoserequisitosmínimo§aserem§eguidosnos@zaç@!ç§
reâlizâdos pelâ Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprin ento das Normas
Regulamentadorâs de Segurançâ e Sâúde no Trabâlho, a empnesa Contratada deverá fornecer ao
Orgão Contratante:

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da
NR-7 da Portaria3.214178 -MTE:'

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empnrgados que

desempenharâo suas funções ms dependências do Orgão, nos moldes da NR-7 da Portaria 3.214178 -

MTE;

III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes rla NR-9 da Portaria
3.2t4178 -MTE;

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da C rnstrução @CMAT),
nos moldes da NR-18 da Portaria 3.214178 do MTE, sempÍe que as atividades cortratadas incluírem a
execução de serviços de construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou n,ais empregados;

V - Cópias dos comprovaÍrtes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados
de registro) da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive apli':ação
Serviços (geral e/ou específicas) fomecidas a cada um dos trabalhadores, conforme ex: gênci

MTE ou NR específica sobre a atividade a ser realizada;

ou outra forma
das Ordens de

as da NR 0l
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VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realizzçáo dos treinamenos de segurança em
conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os habalhadores que desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: eletricidade §R- 10 Básico e SEP quando ap, icável), máquinas e
equipamentos (NR l2), espaço confinado §R 33), trabalho em alnra §R 35) e outror;;

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fomecidos
aos trabalhadores, conforme exigências da NR 06 do MTE;

VIII - Cópias das Fichas de Informações de Segurança de Produto Químico (FISPQ) de todos os produtos
quimicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do Orgão Contratante.

2,73 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela conttatante, mediante a

apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do Orgão côntratante ou pelo ÓÍgão Gestor

da Política de Segurança e Saúde do Estado - GQVAV da SEAD.

2J Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3o da Instrução Normatila rf 007 /2017-

GAB/SEGPLAN, a empÍesa Conmúda comprometer-se-á corn os seguintes itens, conforme as exigências

legais:

27.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fomecidos, em até 20 (vinte)
dias após a assinatura do contrato, ao contrâtante, que os encamiúaÍá imediatament€ ao seu Serviço de

Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio

de parecer técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentadora:r do MTE, no prazo

de até 10 (dez) dias após o recebimento dos documentos.

2ll2 Náo havendo SESMT Público no Orgão contratante, os documentos a que se refen:m os incisos deste

artigo devem ser encamiúados à GeÉncia de Qualidade de Vida Ocupacional- GQVry da SEAD para

avaliação e validação.

IV - Registrar a Comunlcação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer ar:idente com seus

empregados nas dePendências ou a serviço do Orgão Contratante, bem como nos ocorrido s nos traJ etos;

V - Treinar os seus emPregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, Para os quâls

I - Constituir os serviços Especializados em Engeúaria de segurança e em Medicina do Trabalho

(SESMT), conforme detLrmiráçoes da NR-4 da Portaria 3.214178 ou conforme necessidade detectada pelo

ÀSSN,ÍT í,iUti"o, sendo que nesie último caso a aplicação ocorreú por ocasião da renovaçO0E3o ou aditivo

do contrato e sera inserida no modelo padronizado aplicável à especie;

III - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) especificos aos riscos em perfeito estado de

conservação e funciônamentã, b". 
"on'o, 

treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

registro/controle de entrega àãt .".r"àt, séndo o uso obrigaório P9t- qq"-j:t empregados em areas/

atividades de risco dentro ão que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

II - Formar sua Comissâo lnterna de Prevenção de Acidenles (CIPA), conforme determinzções da NR-5 da

Portaia 3 .2741781,

os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas at vidades, quanto
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aos riscos inerentes à firnção e medidas de controle existentes, em ateftlimento à Normas
Regulamentadoras do MTE;

M - Responsabilizar-se pelo atendimento e encamiúamento do seu empregado acidentado e, sendo
necessiário, solicitar o auxílio do órgão contratante;

VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de Insalubridade e/ou Periculorridade conforme NR-
15 e NR-16 daPortaria3.2l4l78 - MTE;

VIII - Providenciar a elaboração do PerÍil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados
que desempeúam atividades no Orgão, conforme legislação previdenciiíria vigente;

D( - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessiírias, dos pr rgramas PPRA e/ou
PCMAT e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ ativida 1es de alto risco, tais
como: trabalho em altura (NR 35), espaço confinado §R 33), eletricidade §R-10llásico e SEP quando
aplicável), mríqúnas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

X - Apresentar ao SESMT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional
(ASO) dos empregados em atividade.

28.1 E de responsabilidade da empresa contratada, apresentar ao SESMT Público do ()rgão Contratante ou,
quando não houver, ao gestor do contÍato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo, no
prazo máximo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados pelo Orgão e anualmente,
a contar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) anteri do final do contrato,
caso seja inferior a um ano.

3 CLÁUSULÀ TERCEIRA
REAJUSTAMENTO

DO PREÇO E CONDrÇOES DE PAGAMENTO E

3.1 DO PAGAMENTO:

3.1.1 Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE R$..........,...................
(..........................................) que serão pagos de acordo com o cÍonogrírma fisico-firLanceiro, a contar da
certificação de que os serviços foram executados e aceitos, mediante a apÍesentação dir Fatura devidamente
atestada" contendo o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição individralizada dos serviços
prestados com os respectivos valores unitário e total, bem como a aprcsentação de prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal, Trabalhista, Federal,
Estadual e Municipal devidamente atualizadas, inclusive a do município onde os servi;os serão prestados.

3.12 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices
econômicos oficiais, de acordo com Írs norÍnas legais e de mercado, INPC (ndice ltacional de preço ao
consumidor, da Fmdação Instituto Brasileiro de Geogafia e Estatística IBGE, e na falla destc, scrá aplicado
o IGPM (indice Geral de Preços de mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou aind4 <Le conformidade com
o índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a variação de valor dos sen,iços, no período
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3.13 A Secretaria de Estado da Educação pagara à contratad4 o valor dos serviços e)lecutados, baseado
em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os segrrintes documentos
anexados:

3.13.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.132 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS );

3.133 
_ 
Certidão Negativa de Débito do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços veúam a ser

prestados ou executados.

3.13.4 cópia da matrícula - cEI - cadastro Específico Individual - da obra junto ao INlis;

3.135 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devirlamente recolhida e
respectiva folha de pagamento;

3.13ó Declaração Conüíbil - Afirmando que a Empresa estií em situação regular e que os serviços
referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

3.13.7 cópia do GFIP - Gúa de recolhimento do FGTS e Informações à previdência social.

3.13.8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do rtem 5.8 do Edital.

3.13.9 No caso das obrigações 
_serem 

cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que
comprovem a sua regularirlade fiscal.

32 Para o pagamento da 1'medição, a CONTP"ATADA deveni5 além dos documentos enumerados no item
3.1'3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos
serviços contratados.

33 Os pagamentos seÍão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentaçjÍo da fatur4
devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionadó'; nos subitens
3.1 .3 .1 a 3 .1 .3.7, deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruíd4 o prazo
de 30 (trinta) dias para pagaÍnento será reiniciado a partir de sua reapresentaçáo.

34 DO REAJUSTAMENTO:

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade senl de 0l (um) ano, contado a partir da data de
apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.[ do Edital.

3.42 Após o período de 0l (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pekr Índice Nacional do
Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V (I /Io) .,.s g"
w,



Onde

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data dc orçamento a que a
proposta se referir

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4 CLÁUSULA QUARTA - DoS RECURsos FINANCEIRoS E ORÇAMENTI.RIoS

4.1 Os recursos orçamentiários para a cobertura das despesas deconentes têm seu valor estimado em R$
_. A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

4.1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamenüirias p róprias, consignadas
nos respectivos Orçamentos-ProgÍarnas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada
exercício a respectiva Nota de Empeúo estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empeúo
Complementar.

í CLÁUSULA QT]INTA - DA VIGÊNCIA, Do PRAzo E DA PRoRRoGAÇÃ0

5.1 O presente Contrato teú vigência de I 2 (doze) meses, contados a partir da data da as sinatura do contrato,
ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato na imprensa oficial.

52 A CONTRATADA manterii durante toda a execução do Contrato, todas as condi(ões de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.

s3 PRORROGAÇÃO:

53.1 O presente instrumento podeú ser prorrogado, por meio de termo aditivo de acordo com a
necessidade da contratante, a Lei Federal n' 8.666193 e a legislâção pertinente.

6 CLÁUSULA SE)rIA- DA FTSCALTZAÇÃO

62 Cabeá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBR\ permanentemente
disponível para lançamentos no local da obr4 sendo que, a sua manutenção, aqüsição t: guarda é de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deveú obedecer ao artigo 4" § 4"; artigo 5o parág rafo único; artigo
inciso 1', 2' e 3o da Resoluçáo no 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.
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. DotaçãoOrgamenüíria:

. Natureza de Despesa:

. Fonte de Recurso:

6l A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engeúeiro designad: pela Secretaria de
Educação.



áj As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventuÍa sugirem sobre a realização dos
trabalhos da CONIRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra e,
aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no póprio Livro, através de assinatura de seu Engeúeiro
RT.

64 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA
deverá recorrer ao Dirírio de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

64.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no liwo, como formalidade de
sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

65 Seúo obrigatoriamente registrado no "Dirírio de Obra":

á5.1 PELA CONTRATADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.12 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.13 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aÍ,rovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

65.1.6 As respostas as interpelações da fiscalização;

65.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou sen'iço;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

652 PELAFTSCALTZAÇÃO:

652.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1 .1 e 6.5. I .2 arteriores;

6.52.4 Soluções as consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com conespondência
58

6522 Iúzo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especi:icações, prazo e

cronograma;

J#,
6523 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diiírio de ()corrências; .I



simulLânea para a autoridade superior;

652.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou rlo desempeúo da
CONTRATADA;

6.52.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.52.7 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

7. CLÁUSULA SÉTrMA - DA EXECUÇÃO

7.1 Paru a execução do contmto, o recebimento do seu objeto e a Íiscalização serl confiado ao setor
competente da §EDUC;

72 A contÍatada só poderá executar os serviços se tiver uma autoizaçáo prévia por esr rito da SEDUC

73 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diririo de Obra com TemLo de Abernra.

73.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vi:rculado à contratada
em epígrafe, fanl parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proced:r ao pagamento de
parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra,

7.4 Após o início da obra o Diiírio não podeú sair da Unidade Escolar sem autorizaçãc da SEDUC.

75 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade ,;om a especificação,
o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

7ó Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer paÍte (la reforma realizada
pela contratad4 sem qualquer ônus para o mesmo, câso essa teúa sido executada ccm imperícia técnica
comprovada ou em desacordo com as noÍnas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no
Projeto Brisico e demais Íurexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da
Lei 8666193 e as normas da Lei no 8.078/90.

7J Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas
e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

& CLÁUSULA OITAVA- DASALTERAÇÔES

&1 Por se tÍatar de contratação em regime de execução empreitada poÍ pÍeço global, não possibilidade
de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falta do órgão gestor na
elaboração do projeto ou descoúecimento por parte da CONTRATDA do local on.le os serviços serão
realizados, nos termos do §3'do art. 65 da Lei n".8.666/93, e nos limites fixados no §ll'do referido artigo.
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9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 Este instrumento podení ser rescindido pela contratad4 recoúecido os direitos da l.dministração, com
observância ao art.77 daLei 8.666193, em atenção ao art. 55, IX da mesma norma:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nos cÍlsos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78
da Lei no 8.666193, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem prejuizo das
penalidades pertinentes, aplicando quando cabível, o disposto no § 2o do aÍt.79 da -ei n' 8.666/93. o
descumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do Contrato, assim como a execução do seu
objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE
de rescindi-lo, mediante notificação expressa sem que caiba à CONTRATADA qualqr er direito, exceto o
de receber o estrito valor correspondente ao fomecimento realizado, desde que estejanr de acordo com as
prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia;

Por acordo entre Írs partes, desde que haja conveniência para a Administração;

Judicialmente, nos termos da legislação;

1O CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

l0.l A recusa injustificada do adjudicatririo em assinar o contrato, aceitar ou rcliÍar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteizz o descunprimento total dal
obrigação assumid4 sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

102 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estaní sujeito à aplicação de multa de mor4 obed:cendo os seguintes
limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, em caso de de scumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato, ou ainda nrr hipóiese de negar-
se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convo<.ação;

.Í'

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronogrzrmâ lisico de obras não
cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre
a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprid4 por dia subsequente ao tr.gésimo.

1021 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contÍato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

rr...

103 A multa devení ser recolhida no prazo mráximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

104 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momerlo do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratac.a, na forma da lei,

jrespeitados os princípios da ampla defesa e do conhaditório. s
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105 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativ4 mediante ato do secreuírio de Estado de Educação devidamente justific ado.

10.ó Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidadt: do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do incir;o I do art. 87 da Lei
n" 8.666/93.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de srrspensâo de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstm neste Edital e das
demais cominações legais.

10.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei no 8.666193 p,r derão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interelisado, no respectivo
pÍocesso, no pÍvo de 5 (cinco) dais úteis.

10.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n'8.666/93 é de compr:tência exclusiva do
Secretrírio de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vist4 podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos 1e sua aplicação.

10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante venced cra o contraditório
a ampla defesa.

lL cLÁusuLA DÉCIMA PRTMEIRA - Do RECEBIMENTO Dos sERvrÇos

E

1l.l O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obr as, após verificação
da sua perfeita execução, da segúnte forma:

11.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçêo, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas paÍes em até 15 (quinze) dias corridos da comrrnicação escrita da e

contratada.

11.12 Defrnitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, cbservado o disposto
no art. 69 da Lei n" 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 6 ), será contado novo
prazo. após os ajustes necessários.

1L CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA CLÁUSUU COUTROMISSÓRI,I
61

121 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou e«€rramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa
de conciliação ou mediação no âmbito da Câmâra de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administraçâo
Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Corrplementar Estadual
no 144, de 24 dejulho de 2018.



l3.l Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público
ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, s erão, no tocante aos
direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbihagem, na forma da Lei n'9.307, de23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu
julgamenro a cÂuana DE coNCrLrAÇÃo, MEDTAÇÃo B anstrRAcÉrvl oe rrorvtnitsrnaçÃo
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunci mdo expressamente
àjurisdição e tutela do Poder Judiciririo parajulgamento desses conflitos, consoante insrrumento em Alexo.

14 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO

l4.l O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei n'5.194, de 14112/66
e resolução 425, de 18/1211998, do CONFEA.

1í CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPoNSÂBILIDADE CI\IL

15.1 A CONTRATADA garantiú a solidez e a segurança do trabalho realizado, berr como os materiais
utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a pârtir do recebimento da obra pel r Setor Competente
desta Pasta.

16 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÁ0

161 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, denlro do prazo descrito
no artigo 61, parágrafo único, da Lei no 8.666193, a contar da data da sua assinatura.

17. CLÁUSULA DÉCIMA QI]INTA - DA VINCULAÇÃo

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços no 000/2019, únculando-se ao
Processo n" 2018.0000.604.9899 e proposta da Contratada.

1& CLÁUSULA DÚCIMA SEXTA- DO FORO

18.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrat<, é o da Comarca de
Goiânia, Capital do Estado de Goirís, excluindo qualquer outro.

182 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas t láusulas contratuais
e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios <la Teoria Geral dos
Conhatos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, dtL Lei n" 8.666, de 21

de junho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente
(três) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemuúas.

Il strumento, em 03
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dias do mês de de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA

Secreüí'ria de Estado da Educação

OBERDAN HUMBERTON RODRIGUES VALLE
Procurador do Estado - CHEFE DA PROCURADORIA SETORIAL

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

1

2
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